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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

Gabinete Vereador George Melo

Processon° 069/2005

Projeto de Lei no 042 de AGOSTO de 2005.

Autor (a): George Melo

"Dispöe sobre: A declaraçAo de entidades de Utilidade Póblica

Municipal a Associaçäo Centro Espirita Caminheiros da Luz

e Dá outras providências".

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, faz saber que a Câmara Municipal aprovou

e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica considerada de utilidade püblica a Associacao Centro EspIrita Caminheiros da

Luz, corn sede, foro e atuacão no Municipio de Boa Vista, situada a Av. Bacabeiras, n 800,

CacarI - Boa Vista - RR,

PARAGRAFO UNICO: A Associaçäo Caminheiros da Luz, definida como Entidade PCibIica

sern fins lucrativos (evangelismo da criança e do jovem, a prática da caridade corn o dever social

e princIpio da moral cristA, como exercIcio pleno da solidariedade e respeito ao próximo).

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pubiicaçAo, revogada as disposicOes em

contrário.

Plenário Estacio Pereira de Mello, Boa Vista / RR, 11 de Agosto de 2005.
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CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Gabinete_Vereador_George Melo

JUSTIFICATIVA

0 presente projeto objetiva fazer justiça a uma entidade que ha mais de 20 anos

presta serviços aos carentes de nosso Estado.

A Associacao Centro Espirita Caminheiros da Luz, faz o estudo , prática e

divulgaçAo da Doutrina Espirita, como ciência, filosofia e moral, nos moldes da codificação de

Alan Kardec , se preocupando ainda corn o evangelismo da crianca e do jovem , praticando

paralelamente a caridade como dever social e o princIpio da moral cristA como exercfcio pleno

da solidariedade e respeito ao próxirno.

Assim sendo, para o prosseguimento da grandiosa obra, faz-se mister sua

declaraçäo como entidade de utilidade püblica a nivel municipal, uma vez que assim ocorrendo,

a AssociacAo ficará isento de tributos e poderá oficialmente receber doaçöes, firmar convênios e

outras atividades que possibilitaro urn maior universo de atendimento.

Pelas razOes expostas, submeto a este brilhante colegiado o presente projeto de

lei, esperando o devido apoio, por saber, estarmos ajudando na construção de urn povo m,ais

sadio e meihor assistido.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa vista-RR 11 de Agosto de 2005.

ef^ORGE MELO

- Vereador-CMBV -



AV. VILLE ROY, 456-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - Telefone: (95) 224-3327

CERTIDAO DE REGISTRO

AV. VILLE ROY, 456-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - Telefone: (95) 224-3327

REGISTRO N o 00002808	 LIVRO N o A-Il

C) A destinaçäo social, sempre espIrita, do patrimônio.

Diretoria

NAIDA LUZIA DE ALENCAR MAGALHAES - PRESIDENTE
NEIVA ALENCAR MAGALHAES - VICE-PRESIDENTE
VALDENURA ALENCAR DE MAGALHAES - l a SECRETARIA
NEIDA MAGALHAES DE OLIVEIRA - 2 a SECRETARIA
DELCY SOUZA DA SILVA - l a TESOUREIRA
DAISE FATIMA DE MAGALHAES - 2 a TESOUREIRA

AVERBAcA0 No I	- PROTOCOLO 00011019	Data 26/10/2004
ENOMINAçAO	 CENTRO ESPtRITA CAMINHEIROS DA LUZ

NATUREZA	 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA PARA REGuLARIzAcA0 DE DIRETORIA
DATA DO DOCUMENTO	15/06/2004
TEMPO DO MANDATO	03 (TRÉS) ANOS
OBSERVAçOES	 Ata de Assembléia Geral Extraordinária para Regularizar 0

Mandato da Diretoria de 12/06/1992 a 29/07/1995, deliberou que:
- Por urn lapso daquelas épocas, ficou sern ser eleita o que seria a
2° (segunda) diretoria do Centro Espirita Caminheiros da Luz, tendo
o mandato continuado a ser exercido pela diretoria fundadora do centro.
- Diretoria:
NAIDA LUZIA ALENCAR DE MAGALHAES -Presidente;
NEIVA ALENCAR DE MAGALHAES -Vice-Presidente;	-
VALDENURA ALENCAR DE MAGALHAES -1° Secretária;
NEIDA MAGALHAES DE OLIVEIRA Secretária
DELCY SOUZA DA SILVA -11 Tesoureira;
DAISE FATIMA DE MAGALHAES Tesoureira.
- Não foi eleito Conseiho Fiscal.

AVERBAcAON° 2
DENOMINAçAO
NATUREZA
DATA DO DOCUMENTO

EMPO DO MANDATO
DATA DA ELEIçA0
DATA DA POSSE
OBsERvAçOES

- PROTOCOLO 00011020	Data	26/10/2004
CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS DA LUZ
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA ELEI9A0 DA DIRETORIA
30/07/1995
03 (TRÉS) ANOS
30/07/1995
30/07/1995
Ata de Assembléia Geral para Prestacão de Contas das Atividades
e para Eleiçao de Diretoria, em 31/07/1995. deliberou:
- A leitura do relatório das atividades da diretoria foi feita, e aprovada
por aclamaçao
- Foi eleita, pela totalidade dos presentes, por aclamacâo chapa Cinica
apresentada, corn rnandato ate 31/07/1998 (c forme errata).
- Novarnente, nâo foi elito conseiho fiscal.

Diretoria:	
.dente .
	.	

.	; 
1bEUSDET COELHO FILHO1

DELCY SOUZA DA SILVA Pres i

IZIDRO DE ARRUDA SIMOES -1° Secretá 0; -	 Rita de Cássla Mello Coelho
NAIDA LUZIA ALENCAR DE MAGALHAE Vi e Presiderite

- Não foi preenchido o cargo de 2° Tesourei	\

[Ot1CIMOEREGISTRODEflTULOSEDOUUENTOSECMSDASPESSOASJOMDCA$ i

• 

Maria de Jesus S. Rocha

JORGE LUIZ TAVARES LANDES -21 Sec tárid'	 ,. Reginaldo A. Magalhâes da SilvaSUBSTITUTOSEURIDESGRAcA DOS SANTOS1 a TeS reir.	,	
0	

BOAVISTA- RORAIMJ
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TABELIONATO.DEUSDETE COELHO	f
CERTIDAO DE REGISTRO

AV. VILLE ROY, 456-E - CENTRO - BOA VISTA/RR - Telefone: (95) 224-3327

REGISTRO N 000002808	 LIVRO N O A-Il

DEUSDETE COELHO FILHO - OFicial em pleno exercIcio do cargo na forma da lei do Serviço de Registro
das Pessoas JurIdicas - 1 0 Oficio da Capital do Estado de Roraima

DENOMINAçAO
ESPECIE
NATUREZA
DuRAçA0
INSTRUMENTO
REPRESENTANTE(S)
FINS

ENDEREO
FORO
ESTATUTO REFORMAVEL
DIRETOR!A REMUNERADA

CENTRO ESPIRITA CAM INHEIROS DA LUZ
ASS0cIAcA0
ATA DE FUNDAçAO
INDETERMINADA
PARTICULAR
NAIDA LUZIA DE ALENCAR MAGALHAES
I - 0 estudo, prática e divulgação da Doutrina EspIrita, corno ciência,
filosofia e moral, nos moldes da codificação de Allan Kardec;
II - Evangelismo da criança e do jovem;
Ill - A pratica da caridade como dever social e princIpio da moral cristã,
corno o exercicio pleno da solidariedade e respeito ao proximo;
IV - Obediência aos postulados da doutrina, na busca continua ao
aperfeicoamento doutrinário e moral.
AVENIDA BACABEIRAS, 800, CAARI
BOA VISTA - RR
SIM
NAO

COMPETNCIA	 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
DATA DE FUNDAçAO	12/06/1989
DATA DE ELEIçAO	12/06/1989
DATA DE APROVAçAO	12/06/1989
DATA DE POSSE	 12/06/1989
TEMPO DE MANDATO	03 (TRÉS) ANOS
0BSERvAçA0	 Registro Antigo: Livro A-2, Folha 140, N O de Ordem 623

-Näo foram eleitos os membros do Conseiho Fiscal.
-Resumo do Estatuto
DOS SÔCIOS
Art.50 - São direitos dos sócios: tomar parte nas Assernbléias Gerais,
nas Reuniöes Püblicas, e, quando convidados, nas privativas, podendo
ser votados, desde que gozem de plena capacidade juridica, e votarem
para Os cargos elegIveis.
Art.60 - São deveres dos sOcios: estudar a Doutrina EspIrita e pautar os
seus atos dentro dos preceitos da Moral Cristã; aceitar as encargos que
Ihe forem atribuidos e acatar as decisOes dos Orgãos
Dirigentes; contribuir facultativamente corn uma mensalidade para
manutençäo e desenvolvimento da entidade.
DA ADMINISTRAAO
ART.8 0 - 0 centro será administrado pelos seguintes orgãos:
a) Assernbléia Geral dos SOcios;
b) Diretoria; e
c) Conselho Fiscal.
DA DIRETORIA
Art.1 1 - 0 Centro será administrado por uma Diretoria Executiva,
eleita e empossada no mês de junho, a cada trés ano. Seus membros
poderão ser reeleitos, isolada ou conjuntamente, ainda que para Os rnesmos
cargos anteriormente ocupados. Compôem-se a Diretoria dos seguintes
cargos: Presidente, Vice-Presidente, !0 Secretário, 2 0 Secretário, 1 0 Tesoureiro

011USDETC, 	20 Tesoureiro. -
OFICIAL O RLGISTIDE TIIULO%E DCUNEtITOSECIYIS OAS PES$OASJUaDKAAS D ISPOS I çOES G ERAI S

MArla dok Rita de CissleU0R0 4rt.20 - Os bens imóveis do centro não poderão ser onerados, permutados ou
Aein&ciO IL Magaies cia Sltviendados sem autorização da Assembléia Geral, convocada especialmente;U[3', T;TV 	L PAIMA ra esse fim e corn presenca minima de dois t9rços dos socios no gozo de

eus direitos estatutarios.
Art.24 - 0 presente estatüto apOs entrar em vig, pierá a qualquer tempo ser
reformado pela Assembléia GeralExtraordinári o$.erv d as normas estatutárias.
Parâgrafo Unico: As reformas propostas não de ã/i r sob pena de nulidade,
as disposiçOes que dizem respeito:	

R	
VjJ

a) a Natureza EspIrita da Instituição;	.&II Mirn
b) a não vitaliciedade dos cargos e funçOes; e 1
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CENTRO ESPRITA CAM!NHE!ROS DA LUZ

RELAQAO NOMINAL DA DJRETORJA E CONSELHO FISCAL
INCJO EM 12 DE JUNHO DE 2004

TERMINO EM 12 DE JUNHO DE 2007

Presidente: VALDENURA ALENCAR DE MAGALHAES
RG 8858 SSP I RR

CPF 017747602-82
Nacionalidade: BR
Estado Civil: casada
Endereco: rua Alfredo Cruz, 579 - Centro
Profissão: Funcionria Pi,bHca

Vice-Presidente: SAMUEL BEZERRA DA SILVA
RG 3817 302 SSPI PE
CPF 855 649 854 - 20
NacionJidade: BR
Estado Civil: solteiro
Endereço: ay. Bacabeiras, 800 - Bairro Caçari
Profissão: Funcionário Püblico

Ia. Secretána: MARIA UNDOMAR DA SILVA NOGUEIRA
RG 28.794 SSP/RR
CPF 040.844622-68
Nacionalidade: BR
Estado Civil: caseda
Endereço: RUA Alferes Paulo Saldanha, 128- Centro
Profissão: Funcionãria PUb!ic.a

22/11/2Q10 UFICIU K RE	PES1
IJURIDICAS
lAy VD-LE REF, 456-EcENrRo,cEp 6930:1-00
Diete Coeiho FiTho Oficiai

AVERED
IRejis1 'oOO2839, do livro A-il,
IPrto1kdo:)OlIO49.
IA VU lB A .D U .	ar.d6 reeisl:r
In. GC3OR8O8IIBoa ist -F, 2211112 4.a

2 a Secretária: NAIDA ALENCAR DE MA
RG 27815 SSP / RR
CPF 065.146.002-63
Nacionalidade: BR
Estado Civil: casada
Endereço: Via das Flores, 1529 - Pricumã
Profissâo: Funcionária Püblica

DEUSDETE CÔELHO FILHO
OROAQEREGrSTRODErnULOSEDØUMENTOSECWISDASPESSOASJUCAS

Maria de Jesus S. Rocha
Rita de Cássia Mello Coelho

Reginaldo R. Magalhâes da Silva
S u B S lIT UT OS

BOA VISTA- RORAIMA

1 1 Tesoureiro: HILDEGARDO BANTIN JUNIOR
RG 32. 223 SSP I RR
CPF 149 966 932 - 15
Nacionalidade: BR
Estado Civil: solteira
Endereço: ay. Brigadeiro Eduardo Gomes, 114— Bairro dos Estados
Profissão: empresário

/mat



21 Tesoureiro: SILVANA TE!XERA FEITOSA
RG 174048 SSP / RR
CPF675 196 792 - 68
Nacionalidade: BR
Estado Civil; so!teira
Endereço: Av. Brigadeiro Eduardo Gomes,
Profissão: Funcionãria Püblica

CONSELHO FISCAL
114 - Bairro dos Estados

Presidente: ERYBERTO CANDIDO DE
RG 1604 057 SSP/PB
CPF 886.201.154-72
Nacionalidade: BR
Estado Civil: solteiro
Endereco: rua Mario do Violão, 473/7
Profissâo: Bioquimico

Vice-Presidente: MARIA DE FATIMA SILVA DOS SANTOS
RG 33.283 SSP/RR
CPF 164.028.712-49
Nacionalidade: BR
Estado Civil: casada
Endereço: rua Rocha Leal, 172 - Centro
Profissâo: Funcionária Püblica

Secretário: NABER SARAIVA MARQUES
RG 69.133 SSP/RR
CPF 291.045.562-91
Nacionalidade: BR
Estado Civil: casado
Endereço: Rua do Jambeiro, 1237 - Paraviana
Profissäo: E!étrotécnico

FARIAS

- Liberdade

I2211wlo1 UFICIU K 1EI E PES)S
UIJRID:(cAs
AVAVILLE ROY, 56-hcEurRo,cE 69301-00II

I	dete Coelho Filho 101cia1
A V E R A 9 0
02839 do livro iHi.
;00011049.
L A D 0 . marem 'lo reistro

R.
Boa

'LJtJE CoE3iLHomariB de Jesus s. RochaRItA cia Cassi8 
Mello CoelhoRegin do R. MagaIha5 da Silva
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ESPIRITA CAMJNH

CAPITULO I

7CEt4t30,0" 69301-00iho	Oficial
A V E R P. A 9 A 0000O2837 do livro

X)O11047.
A 0 U •	rem do reis1:ro08

ETATUTO DO CENTRO
friEUSDETE COELHO FILHO
ocwt DE REGS1RO OE InULOSEDOCUMENIOS ECIVIS DAS PESSOAS JURIDICAS

Maria de Jesus S. Socha	I
Rita de Câssia Mello Coelho I

ReginaldO R. MagathãeS cia Silva
SUBSTITUIOS	 I

BOA VISTA- AORAIMJ

112111/10M. UFICI HRE6I tE PE;IILIRID:[CAS

•

DA DENOMINAçAO, SEDE, AREA DE AçAO, FINALIDADES SOCIAIS,
E FORO.

ART. 1 0 - 0 CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS DA LUZ, FUNDADO EM 12 DE JUNHO DE
1989, COM SEDE E FORO NA CIDADE DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, LOCALIZADO
A AV. BACABEIRAS, 800 - BAIRRO cAcARI, E UMA SOCIEDADE CIVIL, MORAL, ESPIRITA E
FILANTROPICA, COM AREA DE ATIJAQAO NO MUNJC1PIO DA SEDE, COM DURAAO DE
EXISTENCIA ILIMITADA E COM AS SEGUINTES FINALIDADES SOCIAIS:

PARAGRAFO 1 —0 ESTUDO, A PRATICA E A DIVULGAQAO DA DOUTRINA ESPIRITA, COMO
CIENCIA, FILOSOFIA E MORAL, NOS MOLDES DA CODIFICAQAO FEITA POR ALLAN
KARDEC;

PARAGRAFO 2—A EVANGELIZAAO DA cRIANcA, DO JOVEM E DO ADOLESCENTE;

PARAGRAFO 3— A PRATICA DA CARIDADE COMO DEVER SOCIAL E PRINC1PIO DA MORAL
CRISTA, COMO EXERCICIO PLENO DA SOLIDARIEDADE E RESPEITO AO PROXIMO;

PARAGRAFO 4— A OBEDIENCIA AOS POSTULADOS DA DOUTRINA, NA BUSCA CONTINUA
DO APERFEIOAMENTO DOUTRINARIO E MORAL

ART. 20 -0 FORO SERA 0 DA CIDADE DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA.

CAPiTULO II

DOS SOCIOS, SUA ADMISSAO, DIREITOS, DEVERES E EXCLUSAO

ART. 30 - 0 CENTRO SE COMPORA POR ILIMITADO NCJMERO DE SOCIOS, PESSOAS
FISICAS MAIORES DE 18 ANOS OU EMANCIPADOS QUE, SEM DISTINAO DE SEXO, COR
OU CONDIçAO SOCIAL, ADOTANDO OS PRINCPIOS DO ESPIRITISMO, A ELE SE
ASSOCIEM COM ACEITAQAO DAS OBERIGAOES DECORRENTES DESSE ATO.

ART. 40 - DIVIDEM-SE OS SOCIOS, NAS SEGUINTES CATEGORIAS:

A) FUNDADORES

B) MANTENEDORES	 .

C) COOPERADORES -	 )VQGAC.)A
W1R 1713



*DEUDETEC0
1 DOCUMEO'M LHaria de Jesus S. Rocha

Rita de Cássla Meilo CoeihO

FILHO1AS

"Losi
ART °	

ReginaldO A. MagalhâeS da Silva

- SOCIOS FUNDAD SUBSTITUTOS
BOA VISTA- RORAIMA

PARAGRAFO 1 - SAO AQUELES QUE ASSINARAM A PRIMEIRA
COMO Os QUE FIZERAM PARTE DA PRIMEIRA DIRETORIA;

I22I10Q1 F1CIQ tERE6 IJE PES9JS
I,IURIDICAS
IAV VD.-LE RUY, 45&-ECE1ffRO,CEP 69301.-OOIJ

Deu ete De1ho FlIho
AVERI3A9O!Reg i t o:00002837, do livroiHl.

re!istro

PARAGRAFO 2 - SOCIOS MANTENEDORES SAO AQUELESQ
FINANCEIRAMENTE PARA COM AS NECESSIDADES DO CENTRO, P

	VT)JiBEM
CONTRIBUIR PESSOALMENTE NOS TRABALHOS REALIZADOS, E	DOAOES
MATERIAlS E FINANCEIRAS;

PARAGRAFO 3 - SOCIOS COOPERADORES SAO OS QUE, A CRITERIO DA DIRETORIA,
PARTICIPAM EFETIVAMENTE DAS ATIVIDADES DO CENTRO, COM INTERESSE E
SATISFATORIO DESEMPENHO.

ART. 60 - SAO DIREITOS DOS SOCIOS:

PARAGRAFO 1 - TOMAR PARTE NAS ASSEMBLEIAS GERAIS.

PARAGRAFO 2 - ACEITAR OS ENCARGOS QUE LHE FOREM ATRIBUIDOS E ACEITAR AS
DECISOES DOS ORGAOS DIRIGENTES.

PARAGRAFO 3 - CONTRIBUIR OBRIGATORIAMENTE COM A MENSALIDADE PARA A
MANUTENAO E DESENVOLVIMENTO DA ENTIDADE.

ART. 70 - DA EXCLUSAO:

PARAGRAFO (JNICO - A INOBSERVANCIA DOS DEVERES PRESCRITOS NESTE
ESTATUTO, CONSTITUIRA MOTIVO PARA A EXCLUSAO DE QUALQUER SOCIO, A
CRITERIO DA DIRETORIA, CABENDO AO SOCIO, RECURSO A ASSEMBLEIA GERAL, NO
PRAZO DE 30 DIAS, A PARTIR DA DECISAO EXCLUIDORA.

CAPITULO III

DA ADMINISTRAAO

ART. 80 - 0 CENTRO SERA ADMINISTRADO PELOS SEGUINTES ORGAOS:

A) DIRETORIA
B) CONSELHO FISCAL
C) ASSEMBLEIA GERAL

ART. 90 - AS ASSEMBLEIAS GERAIS SERAO FORMADAS PELOS SOCIOS NO GOZO DE
SEUS DIREITOS ESTATUTARIOS, PARA ELEIAO E TOMADA DE DECISOES.

PARAGRAFO I - UMA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA SERA REALIZADA TRIENALMENTE
PARA ELEGER E EMPOSSAR A DIRETORIA E 0 CONSELHO FISCAL, ATRAVES DE
ESCRUITINIO SECRETO OU POR ACLAMAQAO, DEVENDO NESSA OCASIAO .SER
APRESENTADA A PRESTAAO DE CONTAS ANTERIORMENTE A,ROVADAS.

d)
4mseCaufc4znti

i( A3VQci*bA
O A&RR 'II.8



VICE-PRESIDENTE (A)

10 SECRETARIO (A)

ECRETARIO (A)

TESOUREIRO (A)

20 TESOUREIRO (A)

PARAGRAFO 2 - AS ASSEMBLEIAS GERAIS EXTRAORDINARIAS SE REALIZARAO QUANDO
CON VOCADAS, PARA TRATAR DE ASSUNTOS CONSTANTES DE SUA PAUTA.

ART. 100 - AS ASSEMBLEIAS GERAIS SO FUNCIONARAO EM PRIMEIRA CONVOCAcAO,
COM 0 NUNMERO MINIMO DE DOIS TEROS DOS sOcIOS COM DIREITO A VOTO E EM
SEGUNDA CON VOCAcAO, UMA HORA DEPOIS, COM QUALQUER NUMERO DE sOcios.
PARAGRAFO 1- AS ASSEMBLEIAS SERAO CONVOCADAS:

A) PELOPRESIDENTE
B) PELA MAIORIA DOS MEMBROS DA DIRETORIA
C) POR U M TERO DOS sOcios NO GOZO DE SEUS DIREITOS

PARAGRAFO 2 - A CONVOCAAO SERA REALIZADA COM ANTECEDENCIA MINIMA DE
UMA SEMANA, ATRAVES DE EDITAL PUBLICADO EM ORGAO DE DIVULGAAO PUBLICA,
OU POR MEIO DE CIRCULAR EXPEDIDA A TODOS OS SOCIO USDETE COELHO FILHO

I OWAL OE AWSTAODE
Maria de Jesus S. Rocha

Rita do Cássla Mello Coelho
 -1*

Reginoido A. MagaIhñes do Silva
SUBS I IT UTOSCAPITULO IV	

BOA VISTA- RORAIMA
DA DIRETORIA

ART. 110 - 0 CENTRO SERA ADMINISTRADO POR UMA DIRETORIA EXECUTIVA, ELEITA E
EMPOSSADA NO MES DE JUNHO A CADA TRIENIO, PODENDO SEUS MEMBROS SEREM
REELEITOS ISOLADA OU CONJUNTAMENTE, NO MAXIMO POR UM PERIODO, AINDA QUE
PARA OS MESMOS CARGOS OCUPADOS ANTERIORMENTE. COMPOE-SE A DJRETORIA
DOS SEGUINTES CARGOS:

PRESIDENTE (A)
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V rLLE R0	46-ECEN1R0,CE	9301-0011urnsdete Coelho FiTho - Ofici3l
VERE:Aç0

RitroO0QO2B37, 'Jo livro r-1Pro 'io:00011047.
C	6' i 0 0 a tireni do resi..tro

fl,,	0Q2BO
Vista-RR, 22/11/2004.

ART. 120 - A DIRETORIA PODERA CRIAR OU EXTINGUIR DEPARTAMENTOS
ESPECIALIZADOS DE EVANGELIZAcAO, ASSISTENCIA SOCIAL E DIVULGAAO
DOUTRINARIA, CUJAS FUNOES SERAO DEFINIDAS NO REGIMENTO INTERNO.

ART. 130 - COMPETE A0 (A) PRESIDENTE (A):

PARAGRAFO 1 - APRESENTAR RELATORIO TRIENAL

PARAGRAFO 2— DIRIGIR TODAS AS REUNIOES DA DIRETORIA E INSTALAR AS REUNIOES
DAS ASSEMBLEIAS GERAIS, CUJA CONVOCAAO LHE COMPETE FAZER, RESSALVADOS
OS DIREITOS DE CON VOCAAO PELOS sOcios Ou DEMAIS MEMBROS DA DIRETORIA,
CONFORME EXPRESSO NO ART. 3 0 DO CAPITULO ill, PARAGRAFOS 10 E 20.

'Dcpzzc Cailcriti
AOVQGA,
OR ii



PARAGRAFO 3 - ACOMPANHAR E SUPERVISIONAR TODAS AS ATIVIDADES DOS
DEPARTAMENTOS, SUBMETENDO ESSAS DELIBERAOES H0M0L0GAcA0 DA
DIRETORIA.

PARAGRAFO 4 - DESIGNAR OU DISPENSAR OS DIRIGENTES DE DEPARTAMENTOS,
SUBMETENDO ESSAS DELIBERAçOEs A H0M0L0GAçA0 DA DIRETORIA.

PARAGRAFO 5— ASSINAR TODOS OS DOCUMENTOS PLJBLICOS, PARTICULARES E ATOS
NECESSARIOS AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO.

PARAGRAFO 6— ASSINAR EM CONJUNTO OU SEPARADAMENTE çQM_Q....ftIEQJJRJRO.
A MOVIMENTAçAO DA CONTA BANCARIA..	 (')/pJ	Of IM E RE E PSS
PARAGRAFO 7 - REPRESENTAR 0 CENTRO EM JUIZO OU69301-001
PASSIVAMENTE.	

%V3.?

 Coelho ilho Of icia!

	

AVERP.A9O	-.XO2837 do 1iro A11.
ART. 140 - COMPETE AO VICE - PRESIDENTE: 	)Oiioq

t	a	rem do reistrj
  22/1 /2O.

PARAGRAFO 1 - SUBSTITUIR 0 PRESIDENTE EM SUAS FALTP
CABENDO-LHE, CUMULATIVAMENTE, AS ATRIBUIOES DO CARGO DAQUELE, COM AS DE
SEU CARGO.

PARAGRAFO 2 - PRESTAR EFICIENTE COLABORAAO PARA MELHOR DESEMPENHO
DOS DEPARTAMENTOS.	 DEUSDETE COELHO FILHO1

J
Maria do Jesus S. Rocha	IRita do Cüsia Mello Coelho IART. 150 - COMPETE AO 1 0 SECRETARIO (A)	 Reginaldo R. Magalhâes do Silval

	

SUBSTITUTOS	 I
BOA VISTA. -RORAIMA JPARAGRAFO 1 - SUBSTITUIR 0 VICE-PRESIDENTE EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTO

PARAGRAFO 2— REDIGIR AS ATAS E ORGAN IZAR 0 LIVRO DE REGISTRO DE SOCIOS

PARAGRAFO 3— PRESTAR AUXiLIO NOS SERVIOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA

ART. 160 - COMPETE AO 20 SECRETARIO (A):

PARAGRAFO UNICO - SUBSTITUIR 0 1 0 SECRETARIO NAS SUAS FALTAS OU
IMPEDIMENTOS E EM TODAS AS FUNQOES INERENTES AO CARGO.
ART. 170 - COMPETE AO 1 0 TESOUREIRO (A):

PARAGRAFO I - ARRECADAR AS RECEITAS E PROMOVER A GUARDA OU DEPOSITOS
BANCARIOS DOS VALORES EM MOEDA CORRENTE, EFETUANDO OS PAGAMENTOS
AUTORIZADOS PELO PRESIDENTE.

PARAGRAFO 2 - EMITIR E ENDOSSAR OS CHEQUES E EFETUAR SAQUES BANCARIOS,
CONJUNTA OU SEPARADAMENTE, COM 0 PRESIDENTE.

PARAGRAFO 3 - FAZER BALANCETE MENSAL DAS ATIVIDADES FINANCEIRAS DO
CENTRO E BALANO ANUAL, AFIXANDO EM LUGAR VISIVEL, PARA CONHECIMENTO DOS
SOCIOS.

atQ



0.	 FOIcmsogspEsso*sJulcAs Is S. RochaMello Coelho
ART. 18° - COMPETE AO TESOUREIRO:	 alhaes da Silval

-UTOS	I
RORAIMA J

PARAGRAFO 1 - SUBSTITUIR 0 TESOUREIRO EM SUAS FALTAS OU IMPEDIMENTOS E EM
TODAS AS FUNOES INERENTES AO CARGO.

PARAGRAFO 2 - PRESTAR COLABORAQAO NO CONTROLE E GUARDA DO PATRIMONIO
FINANCEIRO E ECONOMICO DO CENTRO.

ART. 190 - QUALQUER MEMBRO DA DIRETORIA PODERA ACUMULAR, QUANDO
NECESSARIO, A FUNAO DE DIRIGENTE DE DEPARTAMENTO.
ART. 200 - 0 PRESENTE ESTATUTO, APOS ENTRAR EM VIGOR, PODERA A QUALQUER
TEMPO SER REFORMADO OU AMPLIADO PELA ASSEMBLEIA GEi'16/

'11/10h1n
EXT-RAORDINARIAfFL

OBEDECENDO AS NORMAS ESTATUTARIAS. UFICIO E RE6IE PLSflI3URIDICASPARAGRAFO UNICO - AS REFORMAS PROPOSTAS NAO PODERAQ JI1LEJGIR 4SMEOVAP 6930:1-00I
DE NULIDADE, AS DISPOSIOES QUE DIZEM RESPEITO:

-	II	AVEREIiOA) A NATUREZA SEMPRE ESPIRITA DA INSTITuIçA0;	 do livro r-11.
f.

B) A NAO VITALICIEDADE DOS CARGOS E FuNçoEs;	 .  r.ariem do resisi:ro

C) A DESTINAAO SOCIAL, SEMPRE ESPIRITA, DO PATR

E) A NAO REMUNERAAO DOS SOCIOS, A QUALQUER TETULO QUE SEJA.
ART. 21 0 - EM CASO DE DIS5OLLJAO DO CENTRO POR FALTA ABSOLUTA DE MEIOS
PARA SEU FUNCIONAMENTO, POR SENTENA JUDICIAL IRRECORRIVEL OU POR
DELIBERAAO DE MAIS DE DOIS TEROS DOS SOCIOS COM DIREITO A VOTO EM
ASSEMBLEIA GERAL, A TOTALIDADE DE SEU PATRIMONIO REVERTERA EM BENEFGECIO
DE OUTRA JNSTITUIAO ESPRJTA LEGALMENTE CONSTITUIDA, FUNCIONANDO NA
CIDADE DE BOA VISTA OU, NA SUA FALTTA, PODENDO SER ACEITA UMA INSTITUIAO
FILANTROPICA NAO ESPIRITA, DESDE QUE NAO SEJA PERTENCENTE, OU NAO FAA
PARTE DE GOVERNO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL.

ART. 220 - OS SOCIOS NAO RESPONDEM SUBSIDIARIAMENTE OU SOLIDARIAMENTE
PELAS OBRIGAçOES EXPRESSAS Ou INTENCIONALMENTE CONTRAIDAS EM NOME DO
CENTRO.

ART. 230 - A TOTALIDADE DAS RENDAS OU DAS RECEITAS ORIUNDAS DE FONTES
DIVERSAS, SERA APLICADA NA CONSTITUIQAO, CONSERVAAO E AMPLICAAO DO
PATRIMONIO SOCIAL E OBRAS DE FILANTROPIA, NO CUMPRIMENTO DO PROGRAMA DA
E NTI DADE.

CAPITULOV

DO CONSELHO FISCAL

ART. 240 - AO CONSELHO FISCAL COMPETE:

PARAGRAFO I - EXAMINAR 05 DOCUMENTOS E LIVROS EM USO PELA OIRETORIA,
LEVANTANDO QUALQUER IRREGULARIDADE E FAZENDO A RESPECTIVA COMUNIQAO
A ESTA OU A ASSEMBLEIA GERAL, CONFORME 0 CASO.

ADvQ
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PARAGRAFO 2 - EMITIR PARECERES POR ESCRITO, EM QUALQUER MATERIA
RELACIONADA COM 0 SETOR FINANCEIRO DO CENTRO.

PARAGRAFO 3 - APROVAR OS RELATORIOS ANUAIS E 0 RELATORIO TRIENAL DA
DIRETORIA.

CAPITULO vi

DAS DISPOSIOES GERAIS

ART. 250 - OS BENS MOVEIOS E IMOVEIS DO CENTRO NAO PODERAO SER ONERADOS,
PERMUTADOS OU ALIENADOS SEM AUTORIZAAO DA ASSEMBLEIA GERAL, CONVOCADA
ESPECIALMENTE PARA ESSE ElM, E COM A PRESENA MINIMA DE DOIS TEROS DOS
SOCJOS EM PLENO GOZO DOS DIREITOS ESTATUTARIOS.

ART. 260 - NAO PODERA NENHUM CARGO DA ADMINIsTRAcA0, EXPRESSO NO
PRESENTE ESTATUTO, SER REMUNERADO A QUALQUER TITULO, DEVENDO POIS, SER
EXPRESSAMENTE GRATUITO. 0 CENTRO NAO DISTRIBUIRA AOS sOcios, QUALQUER
PARCELA DE SEU PATRIMONIO OU RENDA, A TITULO DE LUCRO, PARTICIPAAO OU
INDENIzAcAO.

ART. 270 - 0 CENTRO MANTERA ESCRITURAAO DE SUAS RECEITAS E DESPESAS, BEM
COMO DO SEU ATIVO E PASSIVO, DE FORMA A DEMONSTRAR A PERFEITA EXATIDAO
FINANCEIRA DAS SUAS ATIVIDADES.

ART. 280 - OS RESULTADOS OBTIDOS SERAO INTEGRALMENTE APLICADOS DENTRO DO
PAlS, COM VISTAS A MANUTENAO E DESENVOLVIMENTO DOS SEUS OBJETIVOS
SOCIAIS.	

22/11401FEI H RE6I E PES).SI .J(J IDICASIV VTOIE ROY, 45&-E7CE'1TRO7CEP 69301-001
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•BOA V19TA, 23 DE OUTUBRO DE 2003	Didijo Oiciat	 PAG. 11
1l' tratar-se dc cspcic nativa quo so cncontra cm perlodo do defcso	 Prcsidento

na pcsca cxtrativa.
LEI COMPLEMENTAR N'070 DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

Art. 9°A ocorrência do qualqucr modificacüo this condicoes. corn base
nas quais foi cfctivada a sua liccnca, tais como inudanca da raziio sociaL
capacidado instalada c atividadc dcscnvolvida, o intcrcssado dcvcr
rcqucrcr a FEMACT, a atualizaciio da rcspcctiva Iiccnca.

§ 1 0_ Neste caso, o intcrcssado dcvcrá juntar ao rcqucrirnento a
documentaçio cornprobatória da a1tcraç5o picitcada, bent corno o
original; da "Liccnca Ambiental", cmitida anicriormonic.
§ 2°- Desativado o cmproondimcnto, o intcrcssado dcvcrá roqucrcr
cancclamcnto da rcspoctiva Liccnça, obrigando-sc ao pagamcnto do
quaisquor d1bitos porvcntura cxistentcs para corn a FI3MACT/RR.

Art. 10 - Para cfcito dc fiscalização, o aquicultor dcvcri aprcscntar no
local do cmprecndirncnto a rcspoctiva "Liccnca Arnbicntal" nos
termos do ostabolecido no art. 6° desta Instrucüo.
Art. 11 - Aos infratorcs os dispositivos dcsta lnstruçäo scrão aplicadas
as pcnalidadcs provistas na Lei n° 6.938, do 31 do agosto de 1981, Lei n°
9.605, do 12 dc fcvcrciro do 1998, Decrcto n° 3.179 dc 21 do setombro
dc 1999, Lei Estadual Coniplemontar no ooi dc 26 dc agosto de 1994 e
demais lcgislaçao pertinente.

Art. 12 - Esta Instrucão cntra cm vigor na data do sua publicacão.

Prcsidôncia da Fundacão Estadual do Mcio Ambicntc, Ciência c
Tccnologia do Rorairna, Boa Vista (RR), 17 do outubro do 2003.

(	 ROBERIO BEZERRA DE ARACIJO
Presidcntc da FEMACT/RR

Disciplina a transforência do recursos püblicos cstaduais pelo
Governo do Estado a Associaçöes, Sociedadcs Civis e Fundaçôes do
Direito Privado, declaradas do Utilidade Püblica, e dá outras
providências..

Dispo sabre l'rograma do Formação do Rçcursos Humanos para o
Estado do Roraima e dá outras providências.

0 PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATI VA, no
uso dc suas atribuiçoes lcgais, faz saber quo o Plcnrio aprovou C CU,

Doputado Mecias do Jesus, nos termos do § 4° do art. 43 da
Constituicão Estadual promulgo a scguintc Lei Coniplcrnentar:

Art. 1° Esta Lei Cornplcmcntar institui o Prograrna do Formacao do
Rccursos Hurnanos do Estado do Roraima, nos termos do parágralo
dnico do artigo 151 da Constituiçao do Estado.

Art. 2° 0 Prograrna do Rccursos 1-lumanos a quo so rcfcrc o artigo j0
tern como objetivos:

I - prcparar o corpo prolissional quo o Estado do
Roraima neccssita cm nIvcl do pós graduação "siriclusensu":

II - cspccializar Scrvidorcs Estaduais cm 6rcas de
conhccimcnto ospccIlicos, considerando-sc os programas
governainentais;

III - formar a massa pcnsantc do Estado, capacitada
para o planejarncnto, orientaçäo o cxccuciio das atividadcs tins da
Adrninistracão Piblica; c

IV - dotar as carrciras tIpicas do Estado dc Rorainia
dc profissionais bent qualificados cm difcrcntcs Areas de conhecimcnto.

Art. 3° Para consecucão dos objctivos da prosentc Lei Cornplcmcntar,
imporioso torna-so quo os Podercs Estaduais, o Ministério Piblico, o
Tribunal do Contas do Estado c a Administração Indireta indiqucm
servidores cuja forrnação cm determinadas 6rcas dc conhecimento scja
necessria para a lnstituicão ou Orgao.

Art. 4° Anualincnte, sorá definido por Decroto do Poder Exccutivo o
nüinoro dc vagas a serom liberadas na sua totalidade c a destinacão para
cada Podcr ou Orgao Ptiblico.
Pariigrafo ünico. Dostinando-so a vaga c n5lo scndo a mosma
prccnchida polo Poder ou Orgao cm tempo hábil, o Poder Exccutivo
podcrá prccnch.la.

Art. 5° 0 Programa constante da prosonto Lei Coinplernentar cxigo dos
candidatos postulantes ao curso dcdicaçao As atividados vinculadas coin
o Podor Püblico c, ainda, urn projcto do trabalho a scr aprcsontado ao
final do curso na Area do conhccirnento para a qual cstá scndo
selecionado.

ii	Poder Legislativo
•
E^

Assembldia Legislativa do Estado de Roraima* 	-
JAI No 403 DE 22 DE OUTUBRO DE 2003

0 PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA, no
uso de suas atribuicOes logais, faz saber quo o Plenário aprovou C CU,

Deputado Mocias do Jesus, nos tcrmos do § 40 do art. 43 da
Constituição Estadual promulgo a-seguintc Lei:

Art. 10 A transforncia do recursos püblicos cstaduais para
:f'sociaçoes, Sociedades Civis cFundac0es do Diroito Privado,
L..claradas do Utilidadc Ptiblica, sorá submctida a pr6via dclibcração do

PodcrLcgislativo.
§ 10 São ressalvadas dessa exigôncia aquolas transfcrências de

financciros aprovadas medianto crnonda ao Projeto do Lei
imentria Anual corn destinacão no Orçarnento do Estado.

§ 2° A do1iberaço a quo so rcferc o "capu:" deste artigo será
tornada por rnaioria absoluta dc seus rnernbros, atravós do votação
scrcta.

Art. 2° As ontidades beneliciadas, quando do oneorrarnonto do
ExcrcIcio Financciro, prostarão contas da cxccucão orçamentria
resultantc da transferôncia dos rccursos polo Estado, junto ao Tribunal
doContas do Estado.

•	Art. 3° ApOs o rocobimcnto do proccsso de Prostação do
Contas das cntidades beneliciadas, o TCE cncarninhari cópia a
Asscmblóia Legi slat iva do Estado, para conliccimento.

Art. 4° As cntidadcs quo tivcrcrn rojoitadas as suas contas
polo TCE ficam impcdidas dc rcccber quaisquor rccursos oriundos do
1odor Exocutivo.

Art. 5° Esta Lei cntra cm vigor na data do sua publicação.

Art. 6° Revogam.so as disposiçocs cm contrrio.

Pa1cio Antonio Martins. 22 do outubro do 2003.

Dcp MECIAS DE JESUS

Art. 9° 0 afastarnonto do Sorvidor sclocionado ocorrcrá por autorizaçibo
do chefc do Podcr ou Orgao a quo pertencc, cm cujo instrumento
constará o perIodo dc ausência, born como, ode permanência nos
quadros do Estado, após a conclusäo dos ostudos.

Art. 10. 0 Podir Executivo rogularnontará a prcsentc Lei Complcmcntar
cm ate 60 (sosscnta) dias, após a sua publicação, indicando o ntinoro
inicial do vagas a scrcrn ofcrccidas c a distribuição por Sccrotarias c
outros Orgaos.

Art. 11. 0 rcgularncnto indicat-A os casos do prorrogação ou suspensao
dos prazos a scrcm cumpridos p0105 servidorcs cm estudo.

Art. 12. As vagas destinadas aos Podoros Logislativo e Judicitrio,.ao
MinistCrio Püblico c Tribunal do Contas do Estado ou as Entidados da
Administracão Indirota serão procnchidas por scrvidorcs solocionados
nas areas do conhocimento dcfinidas polo Orgao ou Podcr.	- -

Art. 13. As dosposas dccorrcntes da aplicaçao da prosonto Lei	-
Complcmcntar corrorão a conta do orçamcnto anual do cada Entidado ou
Podcr da Adininistração Pdblica Dircta ou Indirota.	-	•

Art. 6° Os candidatos solecionados, quo dovem ser obrigatoriamento
vinculados ao Podcr Ptbblico Estadual, após insercAo definitiva na
instituicibo do cnsino quo ministrará as aulas, ficarão dispensados do
suas atividados do trabalbo, porcebondo, no cntanto, seus vcncimcntos,
para fazcr face as despesas por porfodo dcterrninado a conclusão.
Art. 7° Ao cncorrar os cstudos, o servidor voltard ao cargo quo ocupava,
não podondo afastar.sc antes dd cumprir iguaF	Iôdo de,traballiond	,.
Estado.	 0 •	 • •

Art. 8° Aqucics quo não dcscjarcm pormanocer no g quadros do Esiado
rossarcirão os cofres p6b1icos corn urn valor cquivalont dos sou-
vcnoitncntos, do acordo corn a total idade do tempo em quo cstiverum
frcqücntando os cursos.	•

-__
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PLANO DE TRABALHO
CRONOGRAMA DE ExEcucA0 (META, ETAPA OU FASE)

INsTRucAo DE PREENCHIMENTO
o Cronograma de Execuçao descreve a Implementacao de urn projeto em termos de metas, etapas
ou fases, estando as indicadores fisicos e prazos, correspondentes a cada urn, detaihados na
Planilha Orcamentãria e no Cronograma FIsico - Financeiro.

1. META
E o desdobramento do objeto do convênio em realizacoes
fisicas. Indicar como meta Os elementos que compoem o
objeto.

2. ETAPA/FASE
indicar nesse campo cada uma das acôes em que se divide
uma meta.

3. EsPEcIFlcAcAo
Relacionar os elementos caracteristicos da meta, etapa ou
fase.

4. INDICADOR FSICO
Refere-se a qualificacao e quantificacao fisica do produto de
cada meta, etapa ou fase.

5. UNIDADE
Indicar a unidade de medida que melhor caracteriza 0
produto de cada meta, etapa ou fase.

6. QUANTIDADE
indicar a quantidade prevista para cada unidade de medida,

7. ouRAcAo
E o prazo previsto para a implementacao de cada meta,
etapa ou fase, determinando o inicio e o término do prazo de
execucâo.

8. INiCIO
Inicio da execucao da meta, etapa ou fase.

. TERMINO
Término da execucão da meta, etapa ou fase.

10. VALOR
Refere-se a quantificacao unitâria e total de cada meta,
etapa ou fase.

11. VALOR UNITARIO
lndicar o valor unitário de cada etapa ou fase.

12. VALOR TOTAL
indicar o valor total da etapa Cu fase.

PLANO DE APLIcAcA0
INsTRucAo DE PREENCHIMENTO

o Piano de Aplicacao refere-se ao desdobramento da dotacao nos elementos previstos na norma
de contabilidade püblica.

13. NATUREZA DA DESPESA
Refere-se ao elemento de despesa correspondente a
aplicacao dos recursos orcamentarios.

14. CODIGO
Registrar o cOdigo do elemento de despesa. (ex: 45.40.52.)

15. EsPEcIFIcA4;A0
E a denominaçao do elemento de despesa. (ex:
Equipamento e Material Permanente)

16. DESPESAS CORRENTES
Refere-se as despesas destinadas ao custeio e manutencão
dos servicos.

17. CONCEDENTE
Registrar o valor a ser transferido pelo Orgão ou entidade
federal responsável pelo Programa Cu Projeto.

18. PROPONENTE
Indicar o valor a ser aplicado no convénio pelo beneficiàrio a
titulo de contrapartida.

19. DESPESAS DE CAPITAL
Refere-se as despesas a serem realizadas corn aquisicao
de material permanente, equipamento, execuçao da obra e
etc.

20. CONCEDENTE
Registrar o valor a ser transferido pelo orgao ou entidade
federal responsável pelo Programa cu Projeto.

27

21. PROPONENTE
Indicar o valor a ser aplicado pelo beneficiãrio a titulo de
contrapartida.

22. TOTAL
Registrar o valor em moeda corrente, por elernento de
despesa.

23 TOTAL GERAL	 I	
(IAl kijwl

Indicar 0 somatório dos valores registrados flOs campos de
concedente e proponente relativos as despesas correntes,
de capital e total.

24. LOCA E DATA
Indicar o local e data da assinatura do proponente.

25. ASSINATURA DO PROPONENTE
Apor nome e assinatura do proponente.

26. LOCAL E DATA
Indicar o local e data da assinatura da autoridade
competente.

27. ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE
Apor nome assinatura da autoridade competente
(Aprovo Piano de Trabalho)

H
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[VCOflt I	--	PLANO DE TRABALHO 2/3

I - CRONOGRAMA DEEXECUçA0 (META, ETAPA OU FASE)
1. META	 2. ETAPA/ FASE	3. ESPECIFICAcAO	4. INDICADOR FISICO	 7. DUR.AcAo	 10. VALOR

5. UNID.	6. QUANT.	8. INICIO	9.TERMINO	11. UNIT.	12. TOTAL

PEC - Publicacao do Extrato de Convénjo no Diârio Oficial da União	 I

2- PLANO DE APLIcAçA0 (R$ 1,00)
13.NATUREZA DA DESPESA	 16. DESPESAS CORRENTES	 19. DESPESAS DE CAPITAL	 22. TOTAL

14. CODIGO	 15. ESPECIFICAçAO	17. CONCEDENTE 18. PROPONENTE 20. CONCEDENTE 21. PROPONENTE

23. TOTAL GERAL

AUTENTICAcA0
24. LOCAL E DATA	25. ASSINATURA DO PROPONENTE	 26. LOCALE DATA	27. ASSINATURA DA AUTORIDADE COMPETENTE DO GER

-	 26	-



GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

III. oEscRIcAo DO PROJETO
28.TTULO DE PROJETO

Indicar o tltulo do projeto a ser executado.
29.PERIODO DE ExEcucAo

Indicar as datas de inicio e término da execucao do
projeto.

30. IDENTIFICAcA0 DO OBJETO
Descriçao completa do objeto a ser executado.

31.JUSTIFICATIVA DA PROPOSIQAO
Descrever as razOes que justifiquem a celebração
do convênio, evidenciando os beneficios
econômicos e sociais a serem alcançados.

32. LOCAL E DATA
Indicar o local e data da assinatura do proponente.

33.ASSINATURA DO PROPONENTE
Apor nome e assinatura do proponente.

.1
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

PLANO DE TRABALHO
INSTRUçAO DE PREENCHIMENTO

I. DADOS CADASTRAIS

1. NOME DO ORGAO OU ENTIDADE
PROPONENTE
Indicar o name do orgao ou entidade interessada na
execucao do programa / projeto.

2. CNPJ
Indicar a nümero de inscricao do ôrgâo ou entidade
no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica.

3. ENDEREçO
Indicar o endereco completo do Orgâo ou entidade
proponente (rua, nUmero, bairro, etc...).

4. CIDADE

Escrever o name do municipo onde se localiza a
sede do Orgao/entidade proponente.

5. UF
Escrever a sigla do Estado.

6. CEP
Indicar a Codigo de Enderecamento Postal da
cidade mencionada.

7. ODD! TELEFONE
Indicar a nümero do ODD local e do telefone do
Orgão ou entidade proponente.

8. E.A.
Indicar a esfera administrativa (municipal, privada) a
qual pertença a ôrgao ou entidade proponente.

9. CONTA CORRENTE
Indicar a nümero da conta corrente bancária aberta
especificamente para receber os recursos do
convênio.

1O.BANCO
Indicar o name e a nümero do banco em que foi
aberta a conta para movimentação dos recursos do
convénio.

11.AGE NC IA
Indicar a código da agenda bancária.

12.PRAcA DE PAGAMENTO
Indicar o name da cidade onde se localiza a
agenda.

13.NOME DO RESPONSAVEL
Registrar o name do responsável	pelo
orgáo/entidade.

14. CPF
Indicar o nCmero da inscrição do responsâvel no
Cadastro de Pessoas Fisicas.

29

15. CI! ORGAO EXPEDIDOR
Indicar o nümero da Carteira de Identidade do
responsâvel, sigla do orgao expedidor e Unidade da.
Federaçao.

16. CARGO	
H

Registrar a cargo ocupado pelo responsâvel.

17. FUNcAO
Indicar a funcao do responsável.

18. MATRICULA
Indicar o nUmero da matricula funcional do
responsável.

19.ENDEREcO
Indicar a endereco completo do , domicilio do
responsável (rua, nümero, bairro, etc..'.).

20. CEP
Indicar a codigo de endereçamento postal do
domicilio do responsãvel.	

. .
II. OUTROS PARTICIPES

21. ORGAO/ENTIDADE
Registrar o name do outro Orgao ou entidade que
participe do convênio coma interveniente ou
executor.

22.CNPJ
Iridicar o nUmero de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Juridica .	,; ,Ijjt	',t	FrI.	II'll

23.E.A.
Registrar a esfera administrativa a qual pertence o
interveniente ou executor.

24. NOME DO RESPONSAVEL
Registrar o nome do responsável	pelo
orgao/entidade

25. CPF
Indicar o nUmero da inscrição do responsável no
Cadastro de Pessoas Fisicas.

26. ENDEREO
Indicar o endereço completo do domicilio do
responsâvel (rua, nUmero, bairro, etc...).

27. CEP
Indicar a codigo de endereçamento postal do
domicilio do responsável.

ri------	___



ANEXO
VI PLANO DE TRABALHO 1/3

:

GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

1. DADOS CADASTRAIS

2. OUTROS PARTICIPES
21. ORGAO/ENTIDADE	 22. CNPJ/MF	 23. E.A.

24. NOME DO RESPONSAVEL	 25. CPF

26. ENDEREO	 27. CEP

3. DEscRIçAo DO PROJETO
29. PERIODO DE EXECUcAO	I

30.1

32. LOCAL E DA



GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CON VENIOS

ANEXO IDECLARAPA-ODEPROPRIEDADEDEIMOVELVINCUL.ADO
V	 AO CONVENIO

DECLARACAO

Declaro, sob as penaUdades da Lei, para fins de comprovacao junto ao Estdo
de Roraima, que o imOvel situado a (na) .............................................................. ..é de
propriedade do (a) .........................................( MunicIplo, etc) .............................conforme
conta da escritura Iavrada no Cartôrio .................................. .

Obs: Anexar cOpia da Escritura de Propriedade lavrada em CaitOrio!

Local e Data

Assinatura e Carimbo

27



11 40
GOVERNO DE RORAIMA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO
DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

registro no cartôrio de imóvel, quando o Convênio tiver por objeto a execucao de obras
ou benfeitorias no mesmo.

Declaracao expressa do proponente, sob as perias do art. 299 do Côdigo Penal:

• Que se acha em dia quanto ao pagamento de tributos, empréstirnos e fnanciamentos
devidos ao ente transferidor, bern como quanto a prestacao de contas de recursos
anterorrnente dele recebidos.

• Que instituiu, regulamentou e arrecada todos os tributos previstos nos arts. 155 e 156
da Constituicao Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, corn redaçao dada
pela Emenda Constitucional n2 3, de 1993, quando comprovada a ausência do fato
gerador.

• Que os recursos nao serão destinados ao pagamento de despesas corn pessoal ativo,
inativo e pensionista do MunicIpio.

• Que se acha ern dia quanto a prestacao de contas de recursos anteriormente recebidos
do ente transferidor.

• Que curnpre os limites constitucionais relativos a educaçao e a saüde

Que existe dotaçao especifica e previsao orcarnentaria de contrapartida.

• Que os recursos a serern transferidos pelo Governo Estadual, a conta do convênio,
serão incluidos no respectivo orcarnento (citar o name do ente / entidade recebedor).

• Que observou os lirnites das dividas consolidada e mobiliária, de operacoes de crédito,
inclusive por antecipaçao de receita de inscricao em restos a pagar e de despesa total
corn pessoal.

• Entidades fiiantrOpicas art. 10 da Lei Federal n° 8.742 de 07/12/93 (LOAS). Aprovaçao
do Piano de Trabalho pelo respectivo conseiho, côpia legIvel da

24
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

ANEXO	DOCuMENTAcA0 NECESSARIA A cELEBRAcA0 DE
III	 CONVENIO

DOCUMENTOS EXIGIDOS
Côpia do comprovante de inscricao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica -

CNPJ/MF.
Comprovante de inexistência de débito junta ao Instituto Nacional de Seguridade Social

- INSS, referente aos três meses anteriores, ou Certidão Negativa de Débito - CND,
atualizada, se for a caso.
Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Certidoes de Regularidade fornecidas:

•	Pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
• Pela Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN.
•	Pelo Ministério da Fazenda (Divida Ativa da União) e pelos correspondentes órgãos

estaduais e municipais.
•	Pelo Tribunal de Contas do Estado.
•	Pela Receita Federal (negativa de tributos e de débitos da divida ativa)
Certidäo de Regularidade Previdenciária - CRP.
Obs.: exigida a partirde 12.11.2001.
.COpia da Cédula de Identidade - Cl e do Cadastro de Pessoa Fisica - CPF.

N	COpia autenticada do Termo de Posse do dirigente do orgao ou ato de nomeaçao ou
designaçao, guando for o caso côpia legal e Diploma expedido pela Justiça Eletoral.
Copia do Regimento Interno ou Estatuto Social, guando for o caso.
Comprovaçao da entrega dos documentos exigidos para celebracao de transferéncia

voluntária, a serextralda na Internet pelo subsistema CAUC.
Côpia dos Balanços Contábeis dos dois ültimos exercicios, demonstrando a pre'isaoe

efetiva arrecadaçao dos impostos de sua competência constitucional, somente para

COpia da publicaçao do Relatôrio de Gestao Fiscal relativo ao Ultimo quadrimestre do
exercicio anterior e do Ultimo quadrimestre do exercicio em vigor.

COpias dos Relatôrios Resumidos da Execuçao Orcamentaria do Ultimo bimestre do
exercicio anterior e ültimo bimestre do exercicio vigente.
Cápia do orcamento para exercicio corrente, para fins de comprovar no ato de	-

assinatura do instrumento de transferéncia de que existe previsao de contrapartida ou
declaracao de que solicitou a crédito adicional para a seu atendimento.
Comprovante de abertura de conta especifica para recebimento do recurso do convênio.
Comprovaçaodo exercicio pleno da propriedade do im6vel, mediante certidão de -
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

METODOLOGIAIESTRATEGIA DE AcAo
Explicar, sucintamente, como o projeto será desenvolvido (açOes/atividades previstas

e meios de realizacao), detalhar como as diferentes etapas serão implementadas e qual a
inter-relaçao entre as mesmas, indicar os mecanismos de acompanhamento e avaliaçao
do projeto a serem usados pelo solicitante e identificar as parcerias, porventura,
envolvidas no projeto.

DETALHAMENTO DOS CUSTOS
Estimar os custos, detalhadamente, por itens de despesa, conforme a estrategia de

açao previamente indicada, apresentando os valores unitários e o total previsto,a meta
fisica a ser alcançada e os valores financeiros correspondentes; estes dados devem ser
agrupados de maneira a espelhar o apoio financeiro pretendido e aquilo que serà
oferecido a tItulo de contrapartida, compondo, assim, o orcamento global do projeto.

MEMORIA DE CALCULO
Apresentar memôria de cálculo de todos os valores, corn indicacao dos parãmetros

de custos utilizados, bern coma a fonte de referência dos mesmos, as quais,
preferencialmente, devam guardar uniformidade corn o Sistema de Registros de Preços
do Governo Estadual

CONTRAPARTIDA OFERECIDA
lndicar, em moeda corrente, os recursos financeiros oferecidos a titulo de

contrapartida para o desenvolvimento do projeto. Quando se tratar de recursos humanos
ou fisicos (equipamentos e instalaçOes), estimá-los financeiramente. Em caso de eventos
que tenham taxa de inscricao, e obrigatorio ser oferecido como
montante a ser arrecadado, devidamente justificado.

PRAZO DE ExEcucAo
Detalhar a duracao, preferencialmente, em unidades coma dias ou meses, fixando

as datas estimadas para inIcio e término das várias fases em que se desmembrará a
projeta.
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORAMENTO

DEPARTAMENTO DE GESTAO E CONVENIOS

ANEXO	PROCEDIMENTOS PARA ELABORAçAO DO
II	1	 PROJETO

IDENTIFIcAcA0
' Name do projeto
' lnstituicao proponente
' CNPJ/MF da lnstituicäo proponente
v Responsãvel pela instituiçao proponente (name, CPF, RG, endereço, telefone, fax,

e-mail)
' Respansavel pelo projeta (name, CPF, RG, endereca, telefone, fax, e-mail)

CONSIDERAçOES GERAIS

Explicitar, de maneira sucinta, a comprometimenta da lnstituicaa corn politicas de
ligaçao do projeto corn as acoes governamentais previstas nos Prograrnas do Governo do
Estado. As consideraçoes deveräo canter, ainda, diagnostico e indicadores sabre a
temática a ser abrangida pelo projeto, especialmente dados que permitam a análise da
situaçao em ãmbito municipal, regional ou nacional, conforme a abrangencia das açoes a
serern executadas.

JUSTIFICATIVA

Fundamentar a pertinência e relevância do prajeto camo resposta a sua
necessidade identificanda de maneira objetiva. Deve haver ênfase em aspectos
qualitativos e quantitativos, evitando-se dissertacOes genéricas sabre a tema.

OBJ ETIVOS	 t	!?

A partir da justificativa apresentada, definir corn clareza a que se pretende alcançar
corn a prajeto de maneira que as objetivos especificos sejarn quantificados em metas,
prod utos e resultados esperados.

METAS/PRODUTOS/RESULTADOS ESPERADOS
lndicar e quantificar rnetas, produtos e resultados esperados de modo a permitir a

verificaçao de seu cumprimento, alérn da identificaçao dos beneficiários (direta au
indiretamente) do prajeto. As metas devem dar noçao da abrangencia da acaa a ser
realizada. Vale lembrar que relatórios sabre o desenvolvirnento do projeta não canstituem
pradutas do rnesrno, apesar da obrigatoriedade de sua apresentacão na prestacao de
cantas.
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAçAO, JUSTIçA E REDAcAO FINAL

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
A Comiso de Justiça e RedqgAv
Final pa
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ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE, FINAJYAS E OR AMENTO

CAMARA MUNICIPAL DE	VISTA
A Comissào de FinanQas e
Orçamentos	a emitir p3recer,
Em ./.



ESTADO DE RORAIMA
cAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO LW EDUCAcAO, CULTURA, SAUDE E ASSISUN!CIA SOCIAL

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
Comisso de Educaço, Satde e

AssiStènCkl Soc' para emitir parecer
Erri



ESTADO LW RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLAcAO, JUSTIcA E REDAçAO FINAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 69, III, do Regimento Intemo desta Casa Legislativa, passamOS a
emitir o Parecer desta Comissão Permanente, sobre o Proj eto de Lei if 042/2005, de
autoria do Vereador George Melo, ao qual dispöe sobre "A DECLARAcAO DE
ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAcAO
CENTRO ESPIRITA CAMINIIEIROS DA LUZ E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS".

o presente projeto visa reconhece o serviço prestado por esta instituição, que corn suas
atividades proporciona o evangelismo da criança e do jovem, praticando amda a
caridade como dever social e o principio moral crista como exercIcio pleno da
solidariedade e respeito ao próximo, preenchendo, comprovadarnente, todos os
requisitos exigidos na Lei 039/1976 - Determina Regras pelas quais são as Sociedades,
AssociaçOes, e fundaçOes deelaradas de Utilidade Püblica,

Assim sendo, manifestamo-nos de modo favorável a sua aprovação, tendo em vista que
e da competéncia do Mumcipio legislar sobre a presente maténa e o mesmo reverte-se
de legalidade, estando amparado pelo disposto no art. 1 , da Lei n° 039/1976 que trata
dos requisitos ao qual necessitam preencher para serem assim decretadas, e são eles:

Art. J( - As Sociedades Civis, as Associacöes e as FundaçOes
constiffiidas no rnunicipio corn o JIm exciusivo de servir
desinteressadarnente a coletividade podern se declaradas de utilidade
pithlico aprovados os seguintes requisitos:
I - que adquiriram personalidade juridica;
11— que estâo em efetivo Jüncionarnento e servem desinteressadameflte a
coletividade;
III - que os cargos de sua diretoria näo sejam remunerados;
IV— que tenharn rnais de 3 anos de atividade ininterruptamente.

Combmado ainda corn o art. 30, inciso I, da Constituicão Federal, bern como o disposto
no art. 15, incisos I, da Lei Orgânica do MunicIpio de Boa Vista,

E o Parecer, srn.j

aJiw
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ESTADO BE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA
COMISSAO BE LEGISLAçAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL

ATA

AOS OITO DIAS DO MES DE SETEMBRO DE DOTS MIL E CINCO, As DOZE
HORAS, EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA,
REUNTU-SE A COMISSAO PERMANENTE DE LEGISLAcAO, JusTIçA E
REDAçAO FINAL, SOB A PRESIDENCIA DO VEREADOR MARCELO VIEIRA DE
CARVALHO, SECRET RIO OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA E
GEORGE DA SILVA MELO COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER
APRESENTADO PELO RELATOR DA MATERIIA, DADO SOBRE 0 PROJETO DE
LET No 042/2005, DE 11 DE AGOSTO DE 2005, DE AUTORIA DO VEREADOR
GEORGE MELO, AO QUAL DISPOE SOBRE "A DECLARAcAO BE ENTIDADES
BE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAcAO CENTRO ESPIRITA
CAMINTIEIROS BA LUZ E BA OUTRAS PROVIDENCIAS". ABERTO OS
TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE DETERMINOU AO SENHOR
SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER DA RELATORIA, EM
SEGUIDA COLOCOU EM VOTAçAO A MATERIA, TENDO RECEBIDO PARECER
FAVORAVEL. NADA MATS A TRATAR, 0 SENHOR PRESIDENTE DEU POR
ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOT LAVRADA A
PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE LIDA A ACHADA CONFORME, VAT POR
TODOS ASSINADA.

SALA BE COMISSOES, CAituA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 08 BE SETEMBRO BE 2005

MARCEL'RAALHO
PRESIDENTE	 *SERETARXIO



ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA

COMISSAO DE LEGISLACAO, JUSTIA E REDAçAO FINAL

PARECER DA COMISSAQ

A Cornissão de Legislação, Justica e Redação Final, adota e recomenda o
Parecer do senhor Relator, Vereador Osmar Sarnpaio, sobre o Projeto de Lei

O 042/2005, de autoria do Vereador George Melo, ao qual dispôe sobre "A
DECLARAcAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS
DA LUZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

SALA BE COM1SSOES, CAMARA MUNICIPAL BE BOA VISTA, 08 DE SETEMBRO BE
2005.

OSAI
PRESIDENTE	 SE RETARIO



ESTADO DL RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DL BOA VISTA

COMISSAO DL EDUCAçAO, CULTUTRA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER DO RELATOR

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 70, do Regirnento Interno desta Casa Legislativa, passanios
a ernitir o Parecer desta Comisso Permanente, sobre o Proj eto de Lei n°
042/2005, de autoria do Vereador George Melo, ao qual dispOe sobre "A
DECLARAçAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS
DA LUZ E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS".

Manifestamo-nos favoraveirnente a sua aprovacão deste projeto, por
entendermos que o mesmo tern como finalidade reconhecer a dedicação das
pessoas que dirigern esta entidade, e por estar de acordo corn o requisitado na
Lei 039/76.

E o Parecer, s.m.j

NCISCA PiZENEIL
PRESIDENTE/RELATOR
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ESTADO DE RORA1MA

CAii&i& MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO DE EDUCAçAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

ATA

AOS OITO DIAS DO MES DE SETEMBRO DE DOIS MIL E CINCO, AS ONZE HORAS,
EM DEPENDENCIA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A
COMISSAO PERMANENTE DE EDUCAçAO, CULTURA, SAUDE E ASSISTENCIA
SOCIAL, SOB A PRESIDENCIA DA VEREADORA FRANCISCA PLENEILDA PEREIRA
GOUVEJA, SECRETARIO OSMAR FRANCISCO SAMPAIO DA SILVA E IRACEMA
ARALDI COMO MEMBRO, PARA APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELO
RELATOR DA MATERIA, DADO SOBRE 0 PROJTETO DE LEI N° 042/2005, DE 11 DE
AGOSTO DE 2005, DE AUTORTA DO VEREADOR GEORGE MELO, AO QUAL DISPOE
SOBRE "A DECLARAçAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA CAMINIIEIROS DA LUZ E DA
OUTRAS PROYLDENCIAS". ABERTO OS TRABALHOS, 0 SENHOR PRESIDENTE
DETERMINOU AO SENHOR SECRETARIO QUE FIZESSE A LEITURA DO PARECER
DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAçAO A MATERTA, TENDO
RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR, 0 SENHOR
PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE PARA CONSTAR, FOT
LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOIS DE LIDA E ACHADA CONFORME, VAT
P0k MIM E POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 08 DE SETEMBRO DE 2005.

ViWNCI LE ElLeWA AEI%?4VEIA
PRES1DENTE

CLQd
IRACEMA ARALDI

MEMBRO

/
OSMAR SAMPAIO

SECRETARIO



ESTADO I).E RORAIMA
CAI&RA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMI[SSAO DE. EDUCAçAO,. CULTUTRA,. SAUDE. E. ASSISTENCIA SOCIAL

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Educacâo, Cultura, Saiide e Assistência Social, adota e
recomenda o Parecer da senhora Relatora, Vereadora Francisca Pleneilda,
sobre o Projeto de Lei n° 042/2005, de autoria do Vereador George Melo, ao
qual dispOe sobre "A DECLARAçAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE
PUBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA
CAMINHEIROS DA LUZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

SALA DE COWSSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 08 DE SETEMBRO DE
2005.

<AO0
SECRETARIO

^fiWCISC P E	4WGG Ok 5U V E
PRESIDENTE

j'UeL	4LQQo'
IRACEMA ARALDI

MEMBRO



ESTADO DL: RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE FINANçAS E ORçAMENTO

PARECER DA COMISSAO

A Comissão de Finanças e Orçamento, adota e recomenda o Parecer da
senhora Relatora, Vereadora Iracema Araldi, sobre o Proj eto de Lei d
042/2005, de autoria do Vereador George Melo, ao qual dispOe sobre "A
DECLARAçAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS
DA LUZ E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

SALA DE COMISSOES, CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, 06 DE SEEMBRO DE
2005.

. -
IRACEMA ARALDI	 MARCELO VIEIRA DE CARVALHO

PRESIDENTE	 SECRETARIO

MARIA DE LOURDJS-P	0
-MEMBRO



ESTADO DERORAIMA
CAMRA MUNICIPAL DE BOA VISTA

COMISSAO DE F1NANAS E ORçAMENTO

ATA

AOS SETS DTAS DO MS DE SETEMBRO DE DOTS MTh E uNco, AS DOZE HORAS,
EM DEPENDENCTA DESTA CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA, REUNIU-SE A
COMTSSAO PERMANENTE DE FINANAS E ORçAMENTO, SOB A PRESIDENCIA
DA VEREADORA IRACEMA ARALDI, SECRETARIO MARCELO VIEIRA DE
CARVALHO E MARIA DE LOURDES PINHE[RO COMO MEMBRO, PARA
APRECIAREM 0 PARECER APRESENTADO PELA RELATORTA DA MATERIA,
DADO SOBRE 0 PROJETO DE LET N° 042/2005, DE 11 DE AGOSTO DE 2005, DE
AUTORTA DO VEREADOR GEORGE MELO, AO QUAL DISPOE SOBRE "A
DECLARAçAO DE ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A
ASSOCIAçAO CENTRO ESPIRITA CAMINILIEIROS DA LUZ E DA OUTRAS
PRO VIDENCIAS". ABERTO OS TRABALHOS, A SENHORA PRESIDENTE
DETERMINOU AO SENHOR SECRET RIO QUE FIZESSE A LEITURA DO
PARECER DA RELATORIA, EM SEGUIDA COLOCOU EM VOTAçAO A MATERIA,
TENDO RECEBIDO PARECER FAVORAVEL. NADA MAIS A TRATAR A
SENHORA PRESIDENTE DEU POR ENCERRADA A REUNIAO. E DO QUE
CONSTAR, FOl LAVRADA A PRESENTE ATA, QUE DEPOTS DE LIDA E ACHADA
CONFORME, VAI POR MIM E POR TODOS ASSINADA.

SALA DE COMISSOES, CAiR& MUNICIPAL DE BOA VISTA, 06 DE SETEMBRO DE 2005.

/lJL/
IRACEMA ARALDI
	 MCELO VIEffiA DE CARVALHO

PRESIDENTE
	 SECRETARLO

MA	
RY

ir^^,HEIRO
MEMB



130 SEBASTIAO CORRA LIRA NETO PRONA

:
ESTADO DE RORAIMA

CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

FOLHA DE VOTAçAO

Proj eto de Lei n° 042 de 11 de Agosto de 2005

AUTOR: do Vereador George Melo

14a SESSAO ORDINARIA DO D1A 20 DE SETEMBRO DE 2005

UNICA VOTAçAO

ED

C

PART1DO	SIM

10 ALFONSO RODRIGUES DO VALE	 PL

20 BRAZ ASSIS BEHNCK	 PPS

40 GEORGE DA SILVA MELO	 -

50 IIRACEMA ARALDI	 AN

60 1VO DE SOUZA PEREIRA	 PTN

30 FRANCISCA PLENEiLDA'PE1E]IRA GOIIA PRP I
70 JOSE REINALDO P. S VA - NAO VOTA	PMIDB

I

80 MARCELO VIEIRA DE CAR VALHO	 PV

90 MARIA DE LOURDES P1NHEIRO	 PIS

100 OSMAR FRANCISCO SAMPATO DA SILVA	PAMB

11 0 PAULO MIGUEL MARCEIORO	 PPS

NO
	 NOME

120 ROGERIO MATOS MOREIRA TRAJANO

I
	

JOSÉ
	

DA SILVA



DA SILVAJOSÉ

ESTADO DE RORAIMA
CAMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

PROJETO DE LET No 042, DE ii DE AGOSTO DE 2005.
AUTOR: VEREADOR GEORGE MELO

REDAçAO FINAL

DISPOE SOBRE: A DECLARAçAO DE
ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAçAO CENTRO
ESPIRITA CAMINHEIROS DA LUZ E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BOA VISTA, no uso de suas atribuiçöes
legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:

Art. 10 - Fica considerada de utilidade püblica a AssociacAo Centro EspIrita
Caminheiros da Luz, corn sede, foro e atuacäo no MurncIpio de Boa Vista, situada a Avenida
Bacabeiras, O 800, Cagan - Boa Vista - RR.

Parágrafo Unico - A AssociacAo Centro Espirita Caminleiros da Luz, defmida
como Entidade Pübiica sem fins lucrativos (evangelismo da cnanca e do jovem, a prática da
caridade corn o dever social e principio da moral crist, como exercIcio pleno da solidariedade
e respeito ao próxlmo).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacâo, revogadas as
disposicOes em contrário.

Plenário Estácio Pereira de Mello, Boa Vista/RR, 27 de Setembro de 2005.



PREFEITURA MUNICIPAl. DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

LET No 816, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.

DISPOE SOBRE: A DECLARAçAO DE
ENTIDADES DE UTILIDADE PUBLICA
MUNICIPAL A ASSOCIAcAO CENTRO
ESPIRITA CAMINHEIROS DA LUZ E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, em exercIcio, no uso de suas
atribuicOes legais, faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

LEI:
Art. 1° - Fica considerada de utilidade pñblica a Associação Centro Espfrita

Carninheiros da Luz, corn sede, foro e atuaco no MunicIpio de Boa Vista, situada a Avemda
Bacabeiras, n° 800, Cacari - Boa Vista - RR.

Parágrafo Unico - A Associacão Centro Espfrita Caminheiros da Luz, defmida
corno Entidade Pñblica sem fins lucrativos (evangelismo da criança e do jovem, a prática da
caridade corn o dever social e prrncIpio da moral cristã, corno exercIcio pleno da solidariedade
e respeito ao próximo).

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçàio, revogadas as
disposicOes em contrário.

Gabmete do Prefeito de Boa VistalRR, em exercIcio, em 14 de outubro de 2005.

1maio
Prefeito em exercIcio

Av. General Penha Brasil, n° iou - Palácio 9 de Juiho, São Francisco - Boa Vista - RR
Cep: 69305-130 I Fone: (95) 623.1719 -

www.boavista.rr.gov.br

In
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

GABINETE DO PREFEITO
LEI N° 816, DE 14 DE OUTUBRO DE 2005.

DISPÔE SOBRE: A DECLARAçAO DE ENTIDADES
DE UTILIDADE PUBLICA MUNICIPAL A ASSOCIA-
8

o CENTRO ESPIRITA CAMINHEIROS DA LUZ E
OUTRAS PROVIDENCIAS.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA, em çxercIcio, no
uso de suas atribuicoes legais, fax saber que a CAMARA MU-
NIC"IL aprovou, e eu sanciono a seguinte:

L El:
Art. 1 0 - Fica considerada de utilidade pbIica a Asso-

ciacao Centro EspIrita Caminheiros do Luz, corn sede, foro e
ãatuaço no MunicIplo de Boa Vista, situada a Avenida

Bacabeiras, no 800, Caçari - Boa Vista - RR.
Paragrafo Unico - A Associacao Centro EspIrita

Caminheiros do Luz, definida come Entidade Póblica sem fins
lucrativos (evangelismo do criança e do jovem, a prática da
caridade corn o clever social e princIpio do moral cristã, come
exercIcio pleno da solidariedade e respeito ao próximo).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor no data de sue publica-
cão, revogadas as disposiçaes em contrário.

Gabinete do Prefeito de Boa Vista/RR, em exercIcio, em
14 de outubro de 2005.

Iradilson Sampaio de Souza
Prefeito em ExercIcio

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
GABINETE DA PREFEITA

PO..4RlA No 285/11 - GAB.
A Prefeita de Boa Vista - RR, no use de suas atribuiçaes

que Ihe confere o Art. 75, incise II, alInea "g M, da Lei Orgânica
do MunicIpio, de 11 de juiho de 1992,

RESOLVE:
Art. 1° - Designer os Servidores: Noélia Alves da Silva,

Superintendente de Gestão de Pessoas (interina), CIóvis Melo
de Araujo, Coordenador Técnico, Miriam Alves de Lime, Pro-
fessora, Maisa de Andrade Sampaio, Procuradora de Contra-
tos e Convêniós, Tarciano Ferreira de Souza, Procurcidor e Scyla
Maria Paiva de Oliveira, Procuradora Administrative, pare
sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão pare
análise dos Concursos Publicos realizados pela Prefeitura
Municipal de Boa Vista.

Art. 20 - 0 prazo pare conclusáo dos trabalhos será de
30 (trinta) dias.

Art. 30 -Esta Portaria entrará em vigor no data de sua
publicacao, revogadas as disposicoes em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
Gabinete do Prefeita Municipal de Boa Vista - RR, em

27 de Outubro de 2005.

Teresa Juá
Prefeita Municipal de Boa Vista

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

SUPERINTENDENCIA DE INFRA-ESTRUTURA URBANA
SMOU/PORTARIA No 075/2005

0 Secretário Municipal de Obras e Urbanismo, usando
de suas atribuiçoes legais,

RESOLVE:
Designer os Servidores: Clayton Henrique Ribeiro Fon-

seca, Eng° Civil CREA 0415 D/RR (Presidente), Roque Afonso
Lawisch, Eng° Civil CREA 54.450 D/RS e Anilton Moreira de
Menezes, Eng° Civil CREA 2342-D/AM/RR (Membros).

Lotados nesta Secretaria pare receberem: Os Serviços
de Construçao de 27 (Vinte e Sete) Poços Semi-Artesianos lo-
calizados no Programa de Assentamento Nova Amazônia no
MunicIpio de Boa Vista - RR. Sob responsabilidade técnica do
Firma CATARATAS POqOS ARTESIANOS LTDA, conforme Pro-
cesso n° 0007/05-SMOU.

Dê -Se Ciência, Cumpre-se e Publique-se.
Boa Vista-RR, 25 de outubro de 2005.

Nélio Afonso Borges
Secretário Municipal do - SMOU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato n° 1 523/2005-PGMU.	-
Objeto: 0 presente contrato tern por objeto a AQUISIAO

DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITORIO, PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS , DEPARTAMENTOS DE ENDEMIAS,
EPIDEMIOLOGIA, VIGILANCIA SANITARIA, COORDENAAO MU-
NICIPAL DE IMUNIZAA0 E CENTRO DE CONTROLE DE
ZOONOZES, dos itens n°s: 06,08,13 e 14, constantes no Planilha
de Quantidade e Preços do Tornado de Preço n° 041/05.

Processo: 1 36/05-SMSA.
Valor: R$ 4.959,20 (quatro mil e novecentos e cinqUen-

to e nove reais e vinte centavos).
Unidade Orçamentaria: 0802.
Funcional Programática: 10 305 0016 2.053.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.01.
Fonte de Recurso: Co,nvênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.	-
Coi.huiada: ANAPOUS COMERCIO E REPRESENTAAO LTDA.
Data de assinatura: 25 de outubro de 2005.,
Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, ADRIANA REGINA PONCIANO, representante
da CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato n° 1 524/2005-PGMU.

- Objeto: 0 presente contrato tern por , objeto a AQUISI-
AO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITORIO, PARA ATEN-

DER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE ENDEMIAS,
EPIDEMIOLOGIA, VIGILANCIA SANITARIA, COORDENAA0
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MUNICIPAL DE lMuNIzAçAo E CENTRO DE CONTROLE DE
ZOONOZES, dos liens nos: 01,03 a 05,09 a 12 e 15, constan-
tes no Planilha de Quantidade e Preço do Tornado de Preco no
041/05.

Processo: 1 36/05-SMSA.
Valor: R$ 23.904,40 (vinte e três mil e novecentos e

quatro reais e quarenta centavos).
Unidade Orçamentária: 0802.
Funcional Programática: 10 305 0016 2.053.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.01.
Fonte de Recurso: Cqnvênio.
Contratante: MUNICIPIO ,DE BOA VISTA.	-
Confratada: MARCA COMERCIO E REPRESENTAAO LTDA.
Data de assinatura: 25 de outubro de 2005.,
Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, MARCELINO VIEIRA DA NOBREGA, represen-
tante do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato n o 1 525/2005-PGMU.

- Objeto: 0 presente contrato tern porobeto a AQUISI-
çAO DE MATERIAL PERMANENTE DE ESCRITORIO, PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DOS DEPARTAMENTOS DE ENDEMIAS,
EPIDEMIOLOGIA, VIGILANCIA SANITARIA, COORDENAAO
MUNICIPAL DE IMUNIZAAO E CENTRO DE CONTROLE DE
ZOONOZES, dos itens nos: 02 e 07, constantesno Planilha de
Quantidade e Preços do Tornada de Preços no 041/05.

Processo: 1 36/05-SMSA.
VaIor. R$ 5.690,00 (cinco mil e seiscentos e noventa reais).
Unidade Orçarnentária: 0802.
Funcional Prograrnática: 10 305 0016 2.053.
Categoria Econôrnica: 4.4.90.52.01.
Fonte de Recurso: Co,nvênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.

- Co,ihukida: NORTE FRIO REFRIGERAAO E COMERCIO LTDA.
Data de assinatura: 25 de outubro de 2005.,
Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, NEWMAN DA SILVA FERREIRA, representante
do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n° 1529/2005 - PGMU.	-
Objeto: A EXECUAO DOS SERVIOS DE RESTAURACAO

DA IGREJA MATRIZ NOSA SENHORA DO CARMO, NO MIJNI-
CIPIO DE BOA VISTA - RR, conforme Tornado de Preço no 040/05, Projeto Básico no 036/05 e Especificaçoes Técnicas, cons-
tantes no Processo no 043/2005 - SMOU.

Processo: 043/05 - SMOU.
Valor: R$ 296.104,92 (duzentos e noventa e seis mu

cento e quatro reais e noventa e dois centavos).
Unidade Orçamentária: 0701.
Funcional Programatica n.° 15 391 0037 1.009.
Categorias Econômicas: 4.4.90.51.01 e 4.4.90.51.55.
Fonte de Recursos: Recurso Próprio e Convênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratada: VIA NORTE ENGENHARIA LTDA.
Data de Assinatura: 24 de Outubro de 2005.
Vigência: 0 presente contrato terá vigência de 180 (cento

e oitenta) dias, contados a partir do data de ernissão do Or-
dem de Serviço.

Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita
de Boa Vista e, JOAO PAULO NUNES DE OLIVEIRA, represen-
tante do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato n° 1 530/2005-PGMU.
Objeto; 0 presente contrato tern por oblE. .a

CONTRATAAO DE MARIA DE FATIMA DOS SANTOS
MONTEIRO, PARA COORDENAR 0 PLANTIO DE MUDAS NO
IGARAPE GRANDE, visando atender a Secretaria Municipal
de Gestão Ambiental e Assuntos lndIgenas no MunicIpio de
Boa Vista/RR.

Processo: 069/05 - SMGA.
Valor: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensal.
Unidade Orçamentaria: 1501.
Programa de Trabalho: 18 541 0020 2.085.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.55.
Fonte de Recursos: C,onvênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratada: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MONTEIRO.
Vigência: 0 presente contrato terá sua vigência de 30

(trinta) dias contados a partir do emissão do Nota de Ernpenho.
Data de assinatura: 24 de outubro de 2005.,
Assinarn: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, MARIA DE FATIMA DOS SANTOS MONTEIRO,

PODER EXECUTIVO
Prefeita
Teresa Jucá
Vice-Prefeito
lradilson Sampaio de Souza
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representante do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato no 1531 /2005-PGMU.
Objetp: 0 presente contrato tern por objeto a

CONTRATAAO DO SR. ALEXON COELHO DE SOUZA PARA
EXERCER A FUNAO DE ASSESSOR DO COORDENADOI DE
PLANTIO DE MUDAS, NO PROJETO DE RECUPERAcAO DE ARE-
AS DEGRADAS AS MARGENS DO IGARAPE GRANDE, visando
atender a Secretarla Municipal de Gestão Ambiental e Assun-
tos IndIgenas no MunicIpio de Boa Vista/RR.

Processo: 0070/05 - SMGA.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reais).
Unidade Orçarnentana: 1501.
Programa de Trabalho: 18 541 0020 2.085.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.55.
Fonte de Recursos: C,onvênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratado: ALEXON COELHO DE SOUZA
Vigência: 0 presente contrato terá sua vigência de 90 (no-

yenta) dias contados a partir do emissão do Nota de Empenho.
Data de assinatura: 24 de outubro de 2005.,
Assinarn: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, ALEXON COELHO DE SOUZA,o CONTRATADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n o i 532/2005-PGMU.
Objeto: 0 presente contrato tern par objeto a

CONTRATAçA0 DO SR. CAETANO ADAO PARA EXERCER A
FUNAO DE ASSESSOR DO COORDENADOR DE PLANTIO DE
MUDAS, NO PROJETO DE RECUPERAAO DE AREAS DEGRA-
DAS AS MARGENS DO IGARAPE GRANDE, visando citender a
Secretaria Municipal de Gestão Ambiental e Assuntos IndIge-
nas no MunicIpio de Boa Vista/RR.

Processo: 0070/05 - SMGA.
Valor: R$ 900,00 (novecentos reals).
Unidade Orçamentaria: 1501.
Prograrna de Trabalho: 18 541 0020 2.085.
Elemento de Despesa: 3.3.90.36.55.
Fonte de Recurses: Convênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratado: CAETANO ADAO.
Vigência: 0 presente contrato terá sua vlgência de 90 (no-

Yenta) dias contados a parfir do ernissão do Nota de Empenho.
Data de assinatura: 24 de outubro de 2005.
Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de	Vista e, CAETANO ADAO, o CONTRATADO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato n° 1534/2005 - PGMU.	-
Objeto: 0 presente Contrato tern por objeto AQUISIAO

DE 36.364 (TRINTA E SEIS MIL E TREZENTOS E SESSENtA E
QUATRO) LITROS DE GASOLINA COMUM E 44.445 (QUAREN-
TA E QUATIO MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO)
LITROS DE OLEO DIESEL PARA ATENDER OS VEICULOS A SER-viço DA SECRETAIIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO E CULTURA -
SMEC, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA, conforrne identificado
no planilha de preços e de quantitativo, constonte no Proces-
so no 0074 /2005 -SMEC.

Processo n° 0074/2005-SMEC.
Valor: R$ 198.830,52 (cento e noventa e oito mil e oito-

centos e trinta reals e cinqüenta e dois centavos).
Unidade Orçamentaria: 0601
Funcional Programática: 12.122.0019.2.019.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.01.
Fonte de Recursos: Recurso Próprio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Controtada: AUTO POSTO ABEL GALINHA LTDA.
Data de assinatura: 24 de outubro de 2005.
Vigência: 0 presente contrato terá a vigência de 05 (cm-

co) meses, a contar do data do emissão do Nota de Empenho,
podendo ser prorrogodo, conforme a Lei n° 8.666/93.

Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeito

de Boa Vista e, ABEL SALVADOR MESQUITA JUNIOR, repre-
sentonte do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Confrato no 1535/2005 - PGMU.	-
Objeto: 0 presente contrato tern ppr objeto EXECUAO

DOS SERVIçOS ,DE REFORMA E ADEQUAAO NA VILA OLIMPI-
CA, NO MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR, conforme Coda Convite
n° 0173/2005, Proeto Básico e Especificacoes Técnicas.

Processo: 0078/05 - SMEC.
Valor: R$ 121 .935,78 (cento e vinte e urn mil, novecen-

tos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos).
Unidade Orçamentária: 060.
Funcional Programática: 27 811 0032 1.006.
Categoria Econômica: 4.4.90.51.01.
Fonte de Recursos: Recurse Própno.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratada: STN- CONSTRUOES E SERVIOS LTDA.
Data de Assinatura: 25 de outubro de 2005.
Vigência: 0 presente contrato terá vigêncla de 90 (no-

yenta) dias a partir do emissão do Ordem de Service.
Assinam: MARIA TERFSA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e MARIA JOSE RODRIGUES JORDAO, represen-
tante do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE CONTRATO

Espécie: Contrato no i 536/2005-PGMU.	-
Objeto: 0 presente Contrato tern por objeto a AQUISIAO

DE VEICULOS AUTOMOTORES PJARA ATENDER AOS DEPARTA-
MENTOS DE VIGILANCIA EM SAUDE, que são: 01 (hum) Velculo
Tipo Pick-up 5-10, Colino 02 portas, Cabine Simples diesel 4x2,
modelo 124G.16 no cor clnza perolizado, equipada corn: Ar
Condiclonado, Tração 4x2, Proteção de cabeca nos bancos,
Ganchos internos no caçamba no velculo, Ajuste de altura do
volante, Capacidade máxirno de cargo 1.065 Kg, Cabine Sim-
pies, Frelos ABS. Rodas de aço estampando, Direção Hidráuli-
cci, Velculos corn cinco marchas a frente e uma a ré; 01 (hum)
Velculo Tipo Pick-up 5-10, Colina 04 portas, Cabine Dupla,
rnodelo 1 38JJ6 no cor Prato metálica, equipada corn: Motor
2.8 eletronic diesel, Ar Condicionado, Tração 4x4, Vidros e tro-
vas elétricas, Ajuste de allura do volante, Capocidade maxima
de cargo 1.040 Kg, Cablne Dupla corn 04 portos, Frelos ABS,
Rodas de aço estompando, Direção Hidráulica, VeIculos corn
cinco marchas a frente e uma a ré, 140 CV de potência; 02

t
dois) VeIculos Tipo Pick-up Montana Conquest 02 portos, Ca-
ine Simples Gasolino, modelo 5L80G6 no cor bronco, equipa.

da corn: Motor 1.8 Flexpower, lnjecao Eletronico de CombustI-
vel, Capacidade porn 02 passogeiros, VeIculos corn cinco mar-
chas a frente e uma a r6,112 CV de potência a gasolina e 114
CV a álcool e 02 (dois) VeIculos Tipo Celta Life 04 portas, 1.0,
Gasolina, rnodelo 5Z4896, no cor bronco equipado corn: Motor
1.8 Flexpower, lnjeção Eletronica de CombustIvel, 04 cilindros
em linha, Direcao mecânica, Capacidade porn 05 passageiros,
Velculos corn cinco marchas a frente e urna a re, 70 CV de
potência a gosolmna e sistema de Amortecimentos hidraulicos,
• dernais equipamentos de séne, ferramentas exigidas pelo CNT
• manual de operaçães e rnanutenção, conforme estabelecido
no Concorrência Publica n° 012/2005-CL e dernals anexos.

Processo n°: 0144/05 - SMSA.	-
Valor: R$ 271.701,56 (duzentos e setenta e urn mil, Se-

tecentos e urn reals e cinqüenta e seis centavos).
Unidade Orçornentaria: 0802.
Funcional Prograrnátmca: 10 305 0016 2.053.
Categoria Econômica: 4.4.90.52.01.
Fonte de Recursos: C,onvênio.
Confrotante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratada: LIRAUTO LIRA AUTOMOVEIS LTDA.
Data de ossinatura: 24 de Outubro de 2005.
Vigência: 0 presente controto terá vigência de ate 90

(novento) dias, a contar do data do recebirnento do Nato Em-
penho junta co Departarnento de Patrirnônio do PMBV.

Assinam: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, Prefeita
de Boa Vista e, VALDIVINO QUEIROZ DA SILVA, representante
do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS



MUNICIPIO DE	VISTA - No

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Especie: Segundo Termo Aditivo de prorrogação de pra-

zo ao Contrato n° 097/2003 - PROGE.
Objeto: 0 presente Termo Aditivo tern per obleto prorro-

gar por mais 09 (nove) meses a contar de 26/10/05, a prazo
do Contrato n° 097/03 - PROGE, conforme ofIcio n o 235/2005
do SMSA, corn a devida autorização do Chefe do Poder Executi-
ve Municipal, acostados aos autos do Processo n o 142/03-CL.

Processo n°: 142/03-CL
Unidade Orçarnentária: 0802.
Funcional Prograrnática: 10 302 0015 2.050.
Categoria Econômica: 3.3.90.30.01 e 3.3.90.39.01.
Fonte cle Recursos: Recurso Próprio e Convênio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Contratada: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAlS DO

NORTE S/A.
Data de assinatura: 21 de Outubro de 2005.
Assinarn: MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA, represen-

tante do contratante, AILTON CARLOS DA SILVA E SILVINO PIN-
TO DE OLIVEIRA JUNIOR, Representantes do CONTRATADA.

REPUBLICADO POR CONTER ERRO NO OBJETO E NA
FONTE DE RECURSO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
PROCURADORIA DE CONTRATOS E CONVENIOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Espécie: Primeiro Termo Aditivo de Prorrogaçao de Pro-

zo do Contrato no 099/05 - PGMU.
Objeto: 0 presente Termo Aditivo tern per objeto au-

mentor o quantitativo do valor inicialmente contratado em 25%
(vinte e cinco per cento), equivalente ao valor de R$ 91.999,80
(noventa e urn mil, novecentos e noventa e nove reais e oiten-
to centavos), conforme a ofIcio n o 052/2005 - SMAG corn o
devido autorizo do chefe do Poder Executive Municipal, aces-
tados aos autos do Processo n o 0003/05 -SMAG.

Processo: 003/05 -SMAG.
Unidade Orçamentária: 1201.
Funcional Prograrnática: 04 122 0004 2.077
Categoria Econôrnica: 3.3.90.39.26.
Fonte de Recursos: Recurso Própno.
Confratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.	-
Contrptada: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPOR-

TE RODOVIARIOS DO ESTADO DE RORAIMA - SINDAIMA.
Data de assinatura: 26 de outubro de 2005.,
Assinam: MARIA TERESA SAENZ, SURITA JUCA, Prefeita

de Boa Vista e, MANUEL EDUARDO MATIAS DA SILVA, Repre-
sentante do CONTRATADA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LIcITAçAO
Comissão Permanente de Licitaçáo - CPL

Edital de Tornado de Preços no 062/05 - Processo 0046/05-SMDA
O MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, através do sua Comis-

são Permanente de Licitacao - CPL, nomeada pelos Decretos
no 045/1) e 121/E, ambos de 2005, toma publico, Para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra aberta a Iicitacao
acirna identificada Para recebimento de propostas de preços,
de acordo corn as indicaçóes seguintes:

Objeto: AQUISIAO DE MATERIAL PERMANENTE (MU-
DAS) E EQUIPAMENT0 - SMDA.

Regime de execucão: Empreitada par Preço Global
Tipo de Licitação: Menor Preco
Local: Comissão Permanente de Licitacao, situada no

Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São
Francisco - Fone: (95) 3621-1755 - Fax: (95) 3624-1574 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horário Para apresentaçao de documentaçao e
proposta: 17/11/2005, as 15:00h.

Os interessados deveráo efetuar o pagamento no valor
de R$ 10,00 (dez reais), recolhido junto a Secretaria Munici-
pal de Finanças - SMFI, e retirar o Edital junto a CPL, no local
acima indicado, a partir do data desta publicaçao ate o dia
16 de novembro de 2005, em dias uteis, no horário dos
8h:30min as 11 h:30rnin e dos 1 4h:30min as 1 7h:30min. Nos
demais localidades, o mesrno poderá ser solicitado pelo e-
mail cpl@prnbv.rr.gov.er e havendo interesse em participar
do certarne, o pagarnento deverá ser efetuado através de de-

pósito bancário, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR,
Agéncia 3797-4, canto n° 30.228-7, Banco do Brasil.

Os esclarecimentos e as informacoes necessários aos
licitantes serão prestadas pela CPL, nos horários e dias men-
cionados.

Elizabeth de Holanda Farms
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

AVISO DE LICITAçAO
Cornissão Permanente de Licitação - CPL

Edital de Tomada de Preços no 063/05 - Prócesso 01 03/05-SMEC
O MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, através do sua Comis-

são Permanente de Licitacão - CPL, nomeada pelos Decretos
n° 045/P e 121 /E, ambos de 2005, torna publico, Para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra aberta a Iicitação
acirna Identificada para recebimçnto de propostas de preços,
de acordo corn as indicaçoes seguintes: -

Objeto: SERVIOS DE C0NSTRUAO DE 01 (UMA) ES-
COLA COM 10 (DE) SALAS DE AULA NO BAIRRO CIDADE SA-
TELITE, NO MUt1ICIPI0 DE BOA VISTA/RR.

Regime de execucão: Empreitada por Preço Global
Tipo de Llcitação: Menor Preço
Local: Comissão Permanente de Licitaçào, situac' a

Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I
Francisco - Fone: (95) 3621-1755 - Fax: (95) 3624-1574 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horário Para apresentaçao de documentaçao e
proposta: 18/11/2005, as 15:00.

Os interessados deverão efetuar o pagarnento no valor
de R$ 10,00 (dez reais), recolhido junto a Secretaria Munici-
pal de Finanças - SMFI, e retirar o Edital junto a CPL, no local
acima indicado, a partir do data desta publicação ate o dia
11 de novembro de 2005, em dias uteis, no horário dos
8h:30min as 11 h:30rnin e dos 1 4h:3Omin as 1 7h:30rnin. Nos
demais localidades, o mesmo poderá ser solicitado pelo e-
mail cpl@prnbv.rr.gov.br e havendo interesse em participar
do certame, a pagarnento deverá ser efetuado através de cle-
pósito bancário, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR,
Agência 3797-4, conta n° 30.228-7, Banco do Brasil.

Os esclarecimentos e as Informaçoes necessárias aos
licitantes serão prestadas pela CPL, nos horários e dias men-
clonados.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAA0 - CPL

"ISO DE LICITAçA0
Comissâo Permanente de Licitação - CPL

Edital de Tornado de Preços no 058/05 - Processo 0094/05-SMEC
0 MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, afravés do sua Comis-

são Perrnanente de Licitaçâo - CPL, nomeada pelos Decretos
n° 045/1) e 121/E, ambos de 2005, toma péblico, Para conhe-
cimento dos interessados, que se encontra aberta a licitacão
acima identificada para recebirnento de propostas de preços,
de acordo corn as indicacoes seguintes:

Objeto: CONSTRU0ES DIVERSAS NAS ESCOLAS MUNI-
CIPAIS FRANCISCO DE SOUZA BRIGLIA E LUIZ CANARA NO
MUNICIPIO DE BOA VISTA/RR..

Regime de execucão: Empreitada por Preco Global
Tipo de Licitacao: Menor Preço
Local: Comissão Permanente de Licitacão, situada no

Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio 09 de Julho - Anexo I - São
Francisco - Fone: (95) 3621-1755 - Fax: (95) 3624-1574 - CEP:
69.305-130 - Boa Vista - RR.

Data e horário Para apresentação de documentaçao e
proposta: 18/11/2005, as 09:00.

Os interessados deverãe efetuar a pagamento no valor
de R$ 10,00 (dez reais), recolhido junta a Secretaria Munici-
pal de Finanças - SMFI, e retirar o Edital junta a CPL, no local
acima indicado, a partir do data desta publicaçao ate a dia
11 de novembro de 2005, em dias éteis, no horário das
8h:30rnin as 11h:30min e dos 14h:30min as 17h:30min.,Nas
demais Iocalidades, o mesmo poderá ser solicitado pela e-mail cpl@prnbv.rr.gov.br e havendo interesse em participar
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do certame, o pagamento deverá ser efetuado atrc,vés de de-
pósito bancário, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR,
Agenda 3797-4, conta n° 30.228-7, Banco do Brasil.

Os esciarecimentos e as informacoes necessárias aos
licitantes sero prestadas pela CPL, nos horários e dias men-cionados.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

"ISO DE LICITAcAO
TOMADA DE PREO N° 064/05

Processo n° 0055/05-SMOU
O MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR, através do sua Comis-são Permanente de Licitacao - CPL, nomeada pelos Decrefosno 045/P e 121/E, ambos de 2005, torna pábllco, para conhe-

cimento dos interessados, que se encontra aberta a Iicitacao
czcirna identificada Para recebimento de propostas de preços,
de acordo corn as indicaços seguintes:	-

Qbieto: IMPLANTAAO DE SINALIZAAO TURISTICA NOMUNICIPIO DE BOA VISTA.
Regime de execucao: Empreitada Por Preço Global.
Tipo de Llcitaçao: Menor Preço.
Data, horário e local para apresentaçao de documenta-

ci proposta: 21/11/2005, 6s '09:00h, no Comissão Perma-nente de Licitação, siluada no Rua Penha Brasil, 1011 - Palácio
09 de iulho - Anexo I - São Francisco - Fone: (95) 3621-1755 -
Fax: (95) 3624-1574 - CEP: 69.305-130 - Boa Vista - PR.

Os interessados deverão efetuar a pagamento no valor
de R$ 10,00 (dez reais), recolhido junto a Secretarla Munici-
pal de Finanças - SMFI, e retirar a Edital junto a CPL, no local
acirna Indicado, a partir do data desta publicaçao ate o dia
14 de novembro de 2005, em dias üteis, no horário dos
8h:30min as 11 h:30min e das 1 4h:30rnin as 1 7h:30min. Nos
demais localidades, o mesmo poderá ser salicitado pelo e-mail cpl@prnbv.rr.gov.br e hcivendo interesse em participar
do certame, o pagamento deverá ser efetuado citravés de de-
pósito bancário, em favor do MunicIpio de Boa Vista - RR,
Agenda 3797-4, canto n° 30.228-7, Banco do Brash.

Os esciarecimentos e informacoes necessárias oos lici-
tantes serão prestados pela CPL, nos horárlos e dias mencio-nados.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

"ISO DE LICITAcAO
Comissão Permanente de Llcitacao

Convite n.° 211/2005 - Processo 0109/05-SMDS
0 MunicIplo de Boo Vista - RR, através do Comissão

Permanente de Licitação - CPL, nomeada pelos Deretos n.°s
045/P e 121/E, ono 2005, toma páblico que realizará Convi-
te, Tipo Menor Preço Par Item, de ocordo corn a Lei n.° 8.666/
93 e suas alteracoes. Objeto: aquisição de material de consu-
mo Para atender o Progroma de Atencao 00 Idoso, desenvol-vido pela SMDS.

Pam oquislção do Convite,o interessada deverá compa-
recer no CPL, no horário de 8:30 as 11:30 e dos 14:30 as 17:30.

Informaçoes: Rua General Penha Brash, n.° 1011, Pa-
lácio 09 de Julha (Anexo I), São Francisco, Boa Vista - PR.
Data Para apresentaçãa de documentaçao e proposta: 09/11
05, as 1 6:OOhs, no endereço sup racitado.

Elizabeth de Holanda Farlas
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

PROCESSO: 0030/05-SMDAMODALIDADE: TOMADA DE PREO N°. 053/05
OBJETO: Aquisiçao de material de consumo, consistin-

do em semente, adubos e fertilizantes, Para atender as neces-

sidades do Projeto Estufas, do Secretaria Municipal de Desen-volvimento Agricola.
AVISO DE ADIAMENTO DE REABERTURA

0 MUNICIPIO DE BOA VISTA, através do Comissão Per-
manente de Licitaçao - CPL, norneada pelos Decretos n° 045/1)
e 121/E, de 2005, toma páblico que a Tornado de Preço em
epIgrafe teve sua data de reabertura fransferida pam o dia
04/11/2005 as 1 6:OOhs, devido ao Decreto n° 252/E de 25/
10/2005, publicado no Diáno Oficial do MunicIpio em 27/10/
2005, que tronsferiu o feriado do dia 28/10/2005 Para o dia
31/10/2005 e considerou 0 dia 01/11/2002 coma ponto fa-
cultativo, bern como em virtude de o dia 02/11/2005 ser feri-
ado naclonal.

Elizabeth de Holanda Farias
Presidente do - CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
OMISSAO PERMANENTE DE LICITAAO - CPL

DESPACHO
Carta Convhte n.° 189/2005
Processo 0039/2005-SMFI

ADJUDICO E HOMOL000 0 PROCESSO LICITATÔRIO no.
0039/2005-SMFI - Coda Convite no. 189/2005, tendo coma
objeto: construçäo de passelo e urbanizacao do porte exterria
do Secretano Municipal de Finanças, em favor do empresa:
CONSTRUVIAS LTDA, pelo valor de R$ 19.946,77 (dezenove
mil navecentos e quarenta e sels reais e setenta e sete centa-vos).

Boa Vista - PR, 27 de outubro de 2005.
Antonio Leocádio Vasconcelos Filho

Secretárlo Municipal do - SMFI
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SE1AMA MUN1OWU. DE ADMINISTRAAO E GESIAO DE PESSOAS
SUPERINTENDENCIA DE GESIAO DE PESSOAS

CHAMADA DE FUNCIONARIO
A Supenntendente de Gestão de Pessoos do Prefelturo

Municipal de Boo 'Vista - RR, no usa de suas otribulçoes, vem
de püblico, solicitor o comparecimento do servidora, abaixo
relaclonada; no prazo de 03 (frês)dlas, a contar do data do
primeira publicacão, naquele Departamento, sito a Rua Gene-ral Penha Brash, no 1.011 - Paládo 9 de julho, São Francisco,no horário normal de expediente, par ser enquadrado (a) no
que preceitua a Art. 138 e dos seus deveres nos lnclsos 1,11 e X
do Art. 116 do Lei Municipal no 458, de 01 de junho de 1998.

NOMU IIIIIIWWRemyjcuUECIAUDJ
ANDREA GIORDANA DOS PASSOSARAUJO 25.864 Jdka

Superintendência de Gestão de Pessoas 25 de outubrode 2005.
Noelio Alves do Silva

Superintendente de Gestão de Pessoas
Interina

PREFCU hR A DC

Boa Vista
CADA DIA MELKOR

CONSERVE AS PRAçAS.
ELAS SAO SUAS.
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 REF FITURA OF

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

COM 72 LEITOS, 0 HOSPITAL
DA CRIANAcA E REFERENCIA

NA AMAZONIA POR DISPOR
DE AT,ENDIMENTOS EM 18

AREAS MEDICAS,

Wi.
PRE FEITUP A OF

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

COM PROPOSTA PEDAGÔGICA
INOVADORA, AESCOLA FREI
ARTHUR AGOSTINI POSSUI

CLASSES A PARTIR DA
ALFABETIZAA0 ATE 0

CURSINHO PRE-VESTIBULAR,

PREFEITURA CE

Boa Vista
CADA CIA UELHOR

QUER SABER MAIS SOBRE A
PREFEITURA? ACESSE

www.boaVista.rr.gov.br.

PREFFTU RA OF

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

PROJETO RELUZ INSTALA E
REFORMA LUMINARIAS EM

BOA VISTA, TRAZENDO MAIS
SEGURANA E TRANQUIUDADE

PARAACOMUNIDADE. -

- --
PRE FEUD RA CE

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

MALARIA
SE ESTIVER COM SINTOMAS
PRQCURE UM CENTRO DE
SAUDE.

PREFEITURA OF

Boa Vista
CADA OIA MELHOR

ONIBUS ADAPTADOS PARA
DEFICIENTES FISIçOS,

BILHETAGEM ELETRONICA,
AUMENTO DA FROTA...

A POPULAAO GANHA COM
AS MELHORIAS DO

TRANSPORTE COLETI)O.
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PREE EITU RA DL

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

MOTO RI STA.
RESPEITE A SINALIZAçAO

DE TRANSITO.

PREFEITURA DL

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

PARTICIPE DA ACADEMIA
ABERTA, 2a A 6a NA PRAA
AYRTON SENNA,AS 19:00

HORAS.

PREFEITUPA OF

Boa Vista
CADA DIA M€LHOR

• ORQUESTRA SINFONICA
MUNICIPAL INFANTO-

JUVENIL PROMOVE MUSICA
CLASSICA EM BOA VISTA.

PREFEfTURA DL

Boa Vista
CADA DIA MELHOR

ADOTE UMA FAMILIA
FONE: 624-4895

SERVIçO DE APOIO
A CRIANA

FONE: 623-02820

PREFEITURA DL	 PREFEITURA OF

Boa Vista
	 Boa Vista

CADA DIA MEtHOR
	 DADA DIA MELHOR

EVITE AGUA PARADA,	PAGUE SEU IPTU EM DIA.

VAMOS ACABAR COM 0
	VOCE CONTRIBUI.

MOSQUITO DA DENGUE.	A PREFEITURA FAZ.
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Poder Legislativo

It

PREFEITURA DE

Boa Vista
CAOA DIA MELHOR

CIDADANIA COM ENDEREO
CERTO

APAGUE OU RETIRE 0
NUMERO ANTIGO DE SUA

CASA E UTILIZE 0 DAS
PLACAS BRANCAS COM

NUMEROS AZUIS.

Presidente:
José Reinaldo Pereira da Silva

Vice- Preside nte:
Paulo Miguel Marchioro

Primeiro Secretário:
Rogério Matos Moreira Trajano

Segundo Secretário:
Sebastião Corrêa Lira Neto

AIfo.nso Rodrigues do Vale, Braz As-
sis Behnck, Francisca Pleneilda Pereira
Gouveia, George da Silva Melo, Irace-
ma Arald, IvO de Souza Pereira, Marcelo
Vieira de Carvalho, Maria de Lourdes
Pinheiro, Osmar Francisco Sampaio do
Silva.


